
 

CONTRATANTE (UASG): 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 

9 Salas, em tempo integral 

202, Bairro Liberdade, CEP: 33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

complementares, em atenção às necessidades do m

conforme proposta nº 26298008419/2023

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

novecentos e oitenta e

sessenta e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Brasília).  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA: Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

INCISO I, DA LEI 14.133/2021

Torna-se público que 
por meio do (a) Gerência de Licitações e Contratos
50 - Carreira Comprida, Santa Luzia 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,nos termos da 
14.133, de 2021,e demais legislação aplicáveis
condições estabelecidas neste Edital

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a 
empresa especializada para a construção de Escola 9 
Salas, em tempo integral 
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EDITAL RETIFICADO 

CONTRATANTE (UASG): (985155)  

Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 

9 Salas, em tempo integral – Padrão FNDE na Avenida Adail Tófani, número 

irro Liberdade, CEP: 33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

complementares, em atenção às necessidades do município contratante.

26298008419/2023   NOVO PAC. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.989.646,69 (doze milhões, 

novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e nove centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 29/12/2025 às 10h00min 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  

berto  

IA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO SE APLICA ARTIGO 4º, §1º, 

INCISO I, DA LEI 14.133/2021  

se público que o (a) MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG
Gerência de Licitações e Contratos, sediado(a) 

Carreira Comprida, Santa Luzia - MG, 33045-090, realizará licitação,na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,nos termos da 

,e demais legislação aplicáveisl e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

O objeto da presente licitação é a Contratação de 
empresa especializada para a construção de Escola 9 
Salas, em tempo integral – Padrão FNDE na Avenida 
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Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 

na Avenida Adail Tófani, número 

irro Liberdade, CEP: 33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

unicípio contratante., 

12.989.646,69 (doze milhões, 

nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 

 h (horário de 

ARTIGO 4º, §1º, 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, 
, sediado(a) na Av. VIII, 

, realizará licitação,na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 

e, ainda, de acordo com as 

Contratação de 
empresa especializada para a construção de Escola 9 

Padrão FNDE na Avenida 



 

Adail Tófani, número 202, Ba
33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 
mão de obra e acessórios necessários, conforme 
projetos, planilha orçamentária e documentos 
complementares, em atenção às necessidades do 
m
26298008419/2023
quantidades e exigências estabelecidas neste
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do p
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Será concedido 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual 
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Adail Tófani, número 202, Bairro Liberdade, CEP: 
33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 
mão de obra e acessórios necessários, conforme 
projetos, planilha orçamentária e documentos 
complementares, em atenção às necessidades do 
município contratante., conforme proposta nº 
26298008419/2023   NOVO PAC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste
seus anexos. 

A licitação será realizada em único item. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
emas relacionados no item anterior e mantê-

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

servância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

º 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
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irro Liberdade, CEP: 
33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 
mão de obra e acessórios necessários, conforme 
projetos, planilha orçamentária e documentos 
complementares, em atenção às necessidades do 

conforme proposta nº 
conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

 

licitação os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

rovedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

servância do disposto no item anterior poderá ensejar 

tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

º 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
MEI, nos limites 



 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. – (NÃO SE APLICA).

2.6. Não poderão disput

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que d
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos t
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infa
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. organizações da Sociedade Civil de Intere
atuando nessa condição;

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
(NÃO SE APLICA). 

Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

 a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos t
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
atuando nessa condição; 
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previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

esempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

ntil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

sse Público - OSCIP, 



 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização frau

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens
no apoio das atividades de planejamento da contrata
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos i
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da 

2.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende
condução da contratação n
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

mpedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

s e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

§ 1º do art. 9º da Lei 

.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

dulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
.3 poderão participar 

ção, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

s e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

se a terceiro que auxilie a 
a qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 



 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilita
apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado nes
para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

3.4.1.     está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Constituição; 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos 
art. 5º da Constituição Federal

3.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

3.6 O licitante organizado em cooperati
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.   

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

.1 deste Edital. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
 

3.4.1.     está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

umpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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ção sucederá as fases de 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

te Edital, até a data e o horário estabelecidos 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

3.4.1.     está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

artigo 7°, XXXIII, da 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
art. 1º e no inciso III do 

umpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

va deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 



 

3.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
da Lei Complementar nº 123, de 2006
tratamento favorecido estabelecido em seus 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
APLICA 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinal
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não t
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da de
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, os documentos de habilitação
sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da 
envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a f
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:

3.12.1. 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
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nquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não t
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de 
u de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
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nquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

, estando apto a usufruir do 
arts. 42 a 49, observado o 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. NÃO SE 

no item exclusivo para participação de microempresas e 
ação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

claração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

anteriormente inseridos no 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

sessão pública e da fase de 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

uncionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de 
u de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 



 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e

3.12.2. 
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado:

3.13.1. 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 

3.13.2. 
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento po

3.14  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.15  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda d
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário ou

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;
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relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

 os lances serão de envio automático pelo sistema, 
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

 percentual de desconto inferior a lance já registrado 
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

a e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário ou total do item; 

Fabricante;  
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relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

os lances serão de envio automático pelo sistema, 
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

percentual de desconto inferior a lance já registrado 
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

a e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

e negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 



 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cust
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 
na etapa de lances, serão de exclusiva 
res
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o 
recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação ade
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido 
na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8 presentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem c
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 
contar da data de sua apresentação.

4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas;

4.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo. 

4.11 O descumprimento das regras supramencionad
por parte dos contratados pode ensejar a 
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os cust
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 
na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o 
recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido 
na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem c
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias
contar da data de sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

4.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 
na etapa de lances, serão de exclusiva 

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o 
recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

quada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

Independentemente do percentual de tributo inserido 
na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

sessenta) dias, a 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 

4.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo.  

as pela Administração 
responsabilização pelo Tribunal 



 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprime
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão públi

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras es

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá será 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o regist
inconsistente ou inexeqüível

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão 
prorrogações. 
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de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá será de 0,15%.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inexeqüível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

art. 71, inciso IX, 
; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
 imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
tabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

0,15%.  

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
ro no sistema, na hipótese de lance 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
lances públicos e sucessivos, com 



 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração d
pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a dif
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 
com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema 
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 
poderá optar por mante
ofertar melhor lance.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração d

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

ez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema 
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 
poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar melhor lance. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

erença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
públicos e sucessivos, 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

ez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema 
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 
r o seu último lance da etapa aberta, ou por 



 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferece
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e 
os das propostas até 10% (dez p
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no item 6.13, poderão o
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 
o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados 
inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar
ordenará e divulgará os lances conforme a ord

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o rei
demais colocações.
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Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferece
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e 
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 
o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
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Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e 

or cento) superiores/inferiores àquela, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
s licitantes que apresentaram as três 

melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 
o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

nesse período de prorrogação, 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
á automaticamente, e o sistema 

em final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

nício da disputa aberta, para a definição das 



 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes 
serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico p
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente apó
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em c
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
disposto nos arts. 44
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% 
(dez por cento) acima da melho
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
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Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes 
serão convocados para apresentar lances intermediários. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico p
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

ação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. NÃO SE APLICA

Nessas condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% 
(dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. NÃO SE APLICA

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
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Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes 
 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

s decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

ação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

oluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
NÃO SE APLICA 

Nessas condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% 

r proposta ou melhor lance serão 
NÃO SE APLICA 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 



 

obrigatoriamente em valor inferior ao
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecid
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro
melhor oferta. NÃO SE APLICA.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou l
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade en
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
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obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecid
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. NÃO SE APLICA 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

NÃO SE APLICA. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

Havendo eventual empate entre propostas ou l
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade en
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
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da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

poderá apresentar 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 



 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de C
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultad
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 
encerramento de lance a contar d
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.

5.22.5 É facultado ao A
o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará 
a fase de aceitação e julgamento 
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ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas

de lance a contar da sua convocaçã
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar 
o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará 
a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ontratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

o da negociação será divulgado a todos os 

O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante 
) horas após o 

sua convocação, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

gente de Contratação/Comissão prorrogar 
o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará 



 

6.    DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de 
contratação/Comissãoverificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021
Fonte de referência não encontrada.
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;   6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
mantido pela Controladoria
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 
da Lei n° 8.429, de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do l
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Cont
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (
art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado
eventual desclassificação. (

6.3.3. Constatada a e
inabilitado, por falta de condição de participação.

 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de 
contratação/Comissãoverificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
Fonte de referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
mantido pela Controladoria-Geral da 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 
da Lei n° 8.429, de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão 

erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
s, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

o o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
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Encerrada a etapa de negociação, o Agente de 
contratação/Comissãoverificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

, legislação correlata e no item Erro! 
especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Geral da União 

CNEP, mantido pela 
Geral da União 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

a existência de 
ratação/Comissão 

erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
s, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, 

para manifestação previamente a uma 

xistência de sanção, o licitante será reputado 

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

o o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 



 

Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens  3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviço
propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contrat
comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte

6.9.1.
empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi
preço se dará pela superação do valor global estimado;
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Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
. NÃO SE APLICA. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

á desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 
ido para a contratação; 

não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado;
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Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 

apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 

não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

s em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
ação/Comissão, que 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral, 

da, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado; 



 

6.9.2.
caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido 
ao edital;

6.9.3.
consideradas inexeqüíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente

6.9.4.
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem preju
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequib
proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.

6.11.1.
licitante vencedor será convocado 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Soc
respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi
contratação integrada, exclusivament

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a 
caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão 
consideradas inexeqüíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem preju
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequib

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

ar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o 
licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi
contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
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No regime de empreitada por preço unitário, a 
caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo 

como relevante, conforme planilha anexa 

No caso de serviços de engenharia, serão 
consideradas inexeqüíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, 

do regime de execução. 

Será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

ar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

Em se tratando de serviços de engenharia, o 
a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

iais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e 

e para eventuais 



 

adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta
no prazo indicado pelo sistema, desde 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.12.1.
limita a sanar erros o
substância das propostas

6.12.2.
planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresen
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá
pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cu
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações c
Referência. 
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adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se 
limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da 
planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresen
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá
pena de não aceitação da proposta. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
cativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
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adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
er ajustada pelo fornecedor, 

que não haja majoração do preço que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se 
u falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da 
planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
ja presença será 

 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
cativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

onstantes no Projeto Básico/Termo de 



 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigido
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.3.1.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original ou por cópia autenticada. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
informações prestadas, na forma 
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DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 
estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
projeto básico/termo de referência exigir requisitos 
de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original ou por cópia autenticada.  

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
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Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

s para fins de habilitação, nos termos dos 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

r ser empresa 
estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

, ou de outro que 
lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
meio do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

Se o consórcio não for formado integralmente por 
u empresas de pequeno porte e o 

projeto básico/termo de referência exigir requisitos 
financeira, haverá um 

para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência 
em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.8. Considerando que na p
de execução é imprescindível para o 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de real
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.8.1.

7.8.2.

7.8.3 O art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura 
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Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local 
de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado por e
endereço eletrônic
haroldodias@santaluzia.mg.gov.br, de modo
seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá 
substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.

7.8.3 O art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura 
ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no 
local de execução do serviço sempre que o órgão ou 
entidade contratante considerar essa avaliação 
imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o 
contratado poderá optar por não realizar a vistor
caso em que terá de atestar o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, 
mediante declaração formal (art. 63, §3º).  
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Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

resente contratação a avaliação prévia do local 
conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
ização do serviço, 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário 

por e-mail para o 
endereço eletrônico 

, de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá 
substituir a declaração exigida no presente item por 

ada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

7.8.3 O art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura 
ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no 

sempre que o órgão ou 
entidade contratante considerar essa avaliação 
imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o 
contratado poderá optar por não realizar a vistoria, 
caso em que terá de atestar o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, 
mediante declaração formal (art. 63, §3º).   



 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da 
vistoria prévia, os interessados terão três opções para 
cumpr
conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 
2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as 
condições da realização do serviço;  

b) atestar que conhece o local e as condições 
realização do serviço;  

c) declarar formalmente, por meio do respectivo 
responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação.  

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não 
ser o de que é o próprio forn
conhecer o local e as condições, e não a Administração 
que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como 
se passa no â

Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente 
realiza a vistoria
que conhece o local e as condições da realização do 
serviço.  

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.9.1.
comprovação do preenchimento de requisitos m
apresentação dos documentos originais não
quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.10. É de responsabilidade do licitante con
cadastrais no Sicaf e mantê
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatua
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
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Nesse contexto, uma vez facultada a realização da 
vistoria prévia, os interessados terão três opções para 
cumprir o requisito de habilitação correspondente, 
conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 
2021, a saber:  

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as 
condições da realização do serviço;   

b) atestar que conhece o local e as condições 
realização do serviço;   

c) declarar formalmente, por meio do respectivo 
responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação.  

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não 
ser o de que é o próprio fornecedor que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração 
que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como 
se passa no âmbito da Lei nº 14.133/21. 

Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente 
realiza a vistoria, entretanto deixa expressamente claro 
que conhece o local e as condições da realização do 
serviço.   

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de 
comprovação do preenchimento de requisitos m
apresentação dos documentos originais não
quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatua
IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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Nesse contexto, uma vez facultada a realização da 
vistoria prévia, os interessados terão três opções para 

ir o requisito de habilitação correspondente, 
conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as 

b) atestar que conhece o local e as condições da 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo 
responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação.   

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não 
ecedor que atesta 

conhecer o local e as condições, e não a Administração 
que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como 

 

Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente 
expressamente claro 

que conhece o local e as condições da realização do 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

Somente haverá a necessidade de 
comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

ferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



 

7.10.1.
anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.

7.1
não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, e
MÍNIMO, 
período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão.

7.11
anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o dis
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022.

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12
que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

7.12
relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
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7.10.1. A não observância do disposto no item 
anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que 
não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
MÍNIMO, 3 (TRÊS) HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal 
que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, 
relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
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A não observância do disposto no item 
anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

Os documentos exigidos para habilitação que 
não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

no prazo de NO 
, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de 

Na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

posto no § 1º do art. 36 e 
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

ntos relativos à regularidade fiscal 
que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

subitem anterior, 
relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 



 

7.13.1.
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e

7.13.2.
tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/ 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuind
para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subseqüente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na li
Decreto nº 8.538/2015). 

7.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido
julgamento. 

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
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7.13.1. complementação de informações acerca do
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

s documentos de habilitação, o agente de contratação/ 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuind
para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subseqüente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

luídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação 

 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido

DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da 

atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das 

s documentos de habilitação, o agente de contratação/ 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subseqüente e assim 

apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

citação (art. 4º do 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 



 

8.3.1.
imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2.
recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

8.3.3.
recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavrat

8.3.4.
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo p
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de c
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no sítio eletrônico 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pa
gina=1  e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de 
recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

urso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no sítio eletrônico 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pa

https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
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ser manifestada 

o prazo para a manifestação da intenção de 
recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação ou de 

ura da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

razo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

ontrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

urso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no sítio eletrônico 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pa

https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 



 

9.1.1.
certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado peloAgente de 
Contratação/Comissão durante o certame;

9.1.2.
devidamente justificado, não manti
especial quando:

último lance ofertado ou após a negociação; 

proposta quando exigível; 

encerrada a 

9.1.2.4.

9.1.2.5.
desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado 

9
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração;

9.1.4. apresentar declaraçã
prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:

9

9

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no 

9.2. Com fulcro na Lei nº 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado peloAgente de 
Contratação/Comissão durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da 
proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado peloAgente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente 
ver a proposta em 

não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a negociação;  

se a enviar o detalhamento da 

pedir para ser desclassificado quando 

deixar de apresentar amostra; ou 

apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do edital;  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

o ou documentação falsa exigida para o certame ou 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

ro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 



 

9

9

9

9
contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções 

9
cometida.

9

9

9
Administração Pública;

9
programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1.
9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato 
licitado.

9.4.2.
9.1.6, 9.1.7 e 9
contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relac
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9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração 
cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias

eis, a contar da comunicação oficial.  

.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato 
licitado. 

.4.2. Para as infrações previstas nos itens 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%a 30%do valor do 
contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relac
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ntratar; e 

declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que 

a natureza e a gravidade da infração 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a 

o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
30 (trinta) dias dias 

infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 
.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato 

Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
de 15%a 30%do valor do 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 



 

itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da o
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do 
2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a re
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

ade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pela

strativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

.1.8, bem como pelas infrações 
.1.3que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

brigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 



 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação i

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias útei

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame.

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema elet

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde q
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrat
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o e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: (cpl@santaluzia.mg.gov.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
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o e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

s antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
cpl@santaluzia.mg.gov.br) 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

rônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

ue não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 



 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos pra
excluir-se-á o dia do início e incluir
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.santaluzia.mg.gov.br

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e 

11.11.1. ANEXO I - 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I 

11.11.1.2. Apêndice Projetos;

11.11.1.3. Planilha;

11.11.1.4. Memórias;

11.11.1.5. Modelo de proposta;

11.11.1.6. Termo de justificativas técnicas;

11.11.1.7. Demais documentos que o Ente entender como necessário 
(observar as declarações necessárias para habilitação e apresentação no 
ato do certame). 

 

Os itens 11.11.1.2, 11.11.1.3, 11.11.1.4, 11.11.1.5, 11.11.1.6, 11.11.1.7 
encontram-se salvos no drive, conforme link: 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1mLK5jXOiG
gXZ8ycMpt6oxy6U6EgMEpN?usp=sharing
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.santaluzia.mg.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

Apêndice Projetos; 

Planilha; 

Memórias; 

Modelo de proposta; 

Termo de justificativas técnicas; 

Demais documentos que o Ente entender como necessário 
(observar as declarações necessárias para habilitação e apresentação no 

Os itens 11.11.1.2, 11.11.1.3, 11.11.1.4, 11.11.1.5, 11.11.1.6, 11.11.1.7 
se salvos no drive, conforme link:  

https://drive.google.com/drive/folders/1mLK5jXOiG-
gXZ8ycMpt6oxy6U6EgMEpN?usp=sharing 
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
á o do vencimento. Só se iniciam e 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

efeitos, os seguintes anexos: 

Estudo Técnico Preliminar; 

Demais documentos que o Ente entender como necessário 
(observar as declarações necessárias para habilitação e apresentação no 

Os itens 11.11.1.2, 11.11.1.3, 11.11.1.4, 11.11.1.5, 11.11.1.6, 11.11.1.7 



 

 

11.11.2. ANEXO III –

ANEXO IV – (....) 

___________________________________________________________

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias

___________________________________________________________
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– Minuta de Termo de Contrato 

Santa Luzia/MG 14 de novembro

___________________________________________________________

_____ 

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 

Secretário Executivo de Obras 

 

___________________________________________________________

_____ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 
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novembro de 2025.  
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1 ÓRGÃO DEMANDANTE
 
1.1 O presente Termo de Referência, parte integrante do edital de licitação, 

visa fornecer às empresas o conjunto de 

adequados para definir e dimensionar o objeto da licitação. Foi elaborado com 

fulcro nas diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, objetivando 

assegurar a viabilidade técnica, o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, e que

definição dos métodos e do prazo de sua execução, nos moldes do art. 6º, 

inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021.

1.2 Trata-se de uma demanda advinda da 

de Santa Luzia/MG. 

2 ESPECIFICAÇÃO D

Fundamentação:

2.1 Objeto: 

2.1.1 Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 9 

Salas, em tempo integral 

Bairro Liberdade, CEP: 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

complementares, em atenção às necessidades do município contratante.

2.2 Serviço: 

2.2.1 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois 

apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado, conforme descrito no inciso XXI, 

alínea “a” do artigo 6º da Lei 

2.3 Local de execução do serviço
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ÓRGÃO DEMANDANTE 

O presente Termo de Referência, parte integrante do edital de licitação, 

visa fornecer às empresas o conjunto de parâmetros e elementos descritivos 

adequados para definir e dimensionar o objeto da licitação. Foi elaborado com 

fulcro nas diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, objetivando 

assegurar a viabilidade técnica, o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo do serviço, a 

definição dos métodos e do prazo de sua execução, nos moldes do art. 6º, 

inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021. 

se de uma demanda advinda da Secretaria Municipal de Obras 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.

Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 9 

Salas, em tempo integral – Padrão FNDE na Avenida Adail Tófani, número 202, 

Bairro Liberdade, CEP: 33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

complementares, em atenção às necessidades do município contratante.

O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois 

apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado, conforme descrito no inciso XXI, 

alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Local de execução do serviço: 
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O presente Termo de Referência, parte integrante do edital de licitação, 

parâmetros e elementos descritivos 

adequados para definir e dimensionar o objeto da licitação. Foi elaborado com 

fulcro nas diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, objetivando 

assegurar a viabilidade técnica, o adequado tratamento do impacto ambiental 

possibilite a avaliação do custo do serviço, a 

definição dos métodos e do prazo de sua execução, nos moldes do art. 6º, 

Secretaria Municipal de Obras 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021. 

Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 9 

Padrão FNDE na Avenida Adail Tófani, número 202, 

33170800, no município de Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos 

complementares, em atenção às necessidades do município contratante. 

O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois 

apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado, conforme descrito no inciso XXI, 



 

2.3.1 A prestação do serviço será realizada na Avenida Adail Tófani, número 

202, Bairro Liberdade, CEP: 33170

serviços serão prioritariamente prestados em horário comercial, po

estendidos aos fins de semana e feriados, caso seja necessário, mediante 

aprovação da contratante. Os trabalhos realizados aos fins de semana e 

feriados não ensejarão em cobranças adicionais à contratante.

2.4 Do Quantitativo:

2.4.1 A construção da Escola 

implantação estimada em 14.650,47 m², conforme os projetos e as planilhas 

orçamentárias que integram este Termo de Referência.

2.4.2 A execução dos serviços de construção da Escola Integral no município 

de Santa Luzia/MG ocorrerá de acordo com os projetos e as estimativas 

contidas nos Anexos deste Termo de Referência 

Quantidades e Valores. 

2.5 Do prazo do contrato:

2.5.1 O prazo para a execução integral da obra será de 12 (doze) meses

contados a partir da Ordem de Serviço, em conformidade com o cronograma 

físico-financeiro. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) 

meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, quando 

cabível, nos termos do art. 105, combinado com o ar

14.133/2021. 

2.6 Da contratação:

2.6.1 A Administração Municipal optou por não realizar o parcelamento do 

objeto, tendo em vista critérios de eficiência técnica. Considerou

gerenciamento da obra, sob a responsabilidade de um único contrata

permitirá maior controle da execução dos serviços pela Administração, 

concentrando em uma única pessoa jurídica tanto a responsabilidade pela obra 

quanto a garantia dos resultados.

3 FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação
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A prestação do serviço será realizada na Avenida Adail Tófani, número 

202, Bairro Liberdade, CEP: 33170-800, no município de Santa Luzia/MG. Os 

serviços serão prioritariamente prestados em horário comercial, po

estendidos aos fins de semana e feriados, caso seja necessário, mediante 

aprovação da contratante. Os trabalhos realizados aos fins de semana e 

feriados não ensejarão em cobranças adicionais à contratante. 

Do Quantitativo: 

A construção da Escola 9 Salas, em tempo integral, terá área total de 

implantação estimada em 14.650,47 m², conforme os projetos e as planilhas 

orçamentárias que integram este Termo de Referência. 

A execução dos serviços de construção da Escola Integral no município 

ia/MG ocorrerá de acordo com os projetos e as estimativas 

contidas nos Anexos deste Termo de Referência – Planilha Orçamentária de 

 

Do prazo do contrato: 

O prazo para a execução integral da obra será de 12 (doze) meses

tir da Ordem de Serviço, em conformidade com o cronograma 

O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) 

, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, quando 

cabível, nos termos do art. 105, combinado com o art. 111, da Lei nº 

Da contratação: 

A Administração Municipal optou por não realizar o parcelamento do 

objeto, tendo em vista critérios de eficiência técnica. Considerou

gerenciamento da obra, sob a responsabilidade de um único contrata

permitirá maior controle da execução dos serviços pela Administração, 

concentrando em uma única pessoa jurídica tanto a responsabilidade pela obra 

quanto a garantia dos resultados. 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021.
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A prestação do serviço será realizada na Avenida Adail Tófani, número 

800, no município de Santa Luzia/MG. Os 

serviços serão prioritariamente prestados em horário comercial, podendo ser 

estendidos aos fins de semana e feriados, caso seja necessário, mediante 

aprovação da contratante. Os trabalhos realizados aos fins de semana e 

9 Salas, em tempo integral, terá área total de 

implantação estimada em 14.650,47 m², conforme os projetos e as planilhas 

A execução dos serviços de construção da Escola Integral no município 

ia/MG ocorrerá de acordo com os projetos e as estimativas 

Planilha Orçamentária de 

O prazo para a execução integral da obra será de 12 (doze) meses, 

tir da Ordem de Serviço, em conformidade com o cronograma 

O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) 

, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, quando 

t. 111, da Lei nº 

A Administração Municipal optou por não realizar o parcelamento do 

objeto, tendo em vista critérios de eficiência técnica. Considerou-se que o 

gerenciamento da obra, sob a responsabilidade de um único contratado, 

permitirá maior controle da execução dos serviços pela Administração, 

concentrando em uma única pessoa jurídica tanto a responsabilidade pela obra 

 

inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021. 



 

3.1 Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, a fundamentação da contratação está devidamente detalhada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. Em síntese, trata

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

construção de Escola 9 Salas, em tempo integral 

de Santa Luzia/MG. 

3.1.1 A iniciativa tem como objetivo suprir a demanda crescente por vagas no 

ensino fundamental e garantir infraestrutura adequada ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, atendendo diretamente às necessidades da 

comunidade local.  

3.1.2 A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, reconhece a 

educação como direito social fundamental, e em seu

dever do Estado de assegurar educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos. Ademais, a Carta Magna determina que tal 

oferta deve ser realizada preferencialmente em unidades próximas à residência 

dos alunos, justificando a implantação de escolas de forma descentralizada, em 

bairros estratégicos. 

3.1.3 A obra contribui para a efetivação desses direitos, proporcionando 

acesso à educação em tempo integral, com condições adequadas de ensino, 

convivência e aprendizagem, reduzindo a superlotação em unidades já 

existentes, prevenindo a evasão escolar e promovendo o melhor desempenho 

acadêmico dos estudantes.

3.1.4 Além dos avanços na área educacional, a construção da nova unidade 

escolar proporcionará benefícios sociais e

quais se destacam a geração de empregos diretos e indiretos, o estímulo à 

economia local e o fortalecimento do vínculo comunitário, consolidando o senso 

de pertencimento e cidadania.

3.1.5 A Administração Pública, ao promover a 

consonância com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, assegurando que os recursos públicos 
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Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, a fundamentação da contratação está devidamente detalhada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. Em síntese, trata

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

construção de Escola 9 Salas, em tempo integral – Padrão FNDE no Município 

A iniciativa tem como objetivo suprir a demanda crescente por vagas no 

l e garantir infraestrutura adequada ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, atendendo diretamente às necessidades da 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, reconhece a 

educação como direito social fundamental, e em seu artigo 208 estabelece o 

dever do Estado de assegurar educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos. Ademais, a Carta Magna determina que tal 

oferta deve ser realizada preferencialmente em unidades próximas à residência 

alunos, justificando a implantação de escolas de forma descentralizada, em 

A obra contribui para a efetivação desses direitos, proporcionando 

acesso à educação em tempo integral, com condições adequadas de ensino, 

izagem, reduzindo a superlotação em unidades já 

existentes, prevenindo a evasão escolar e promovendo o melhor desempenho 

acadêmico dos estudantes. 

Além dos avanços na área educacional, a construção da nova unidade 

escolar proporcionará benefícios sociais e econômicos expressivos, entre os 

quais se destacam a geração de empregos diretos e indiretos, o estímulo à 

economia local e o fortalecimento do vínculo comunitário, consolidando o senso 

de pertencimento e cidadania. 

A Administração Pública, ao promover a presente contratação, atua em 

consonância com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, assegurando que os recursos públicos 
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Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, a fundamentação da contratação está devidamente detalhada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. Em síntese, trata-se da 

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

Padrão FNDE no Município 

A iniciativa tem como objetivo suprir a demanda crescente por vagas no 

l e garantir infraestrutura adequada ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, atendendo diretamente às necessidades da 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, reconhece a 

artigo 208 estabelece o 

dever do Estado de assegurar educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos. Ademais, a Carta Magna determina que tal 

oferta deve ser realizada preferencialmente em unidades próximas à residência 

alunos, justificando a implantação de escolas de forma descentralizada, em 

A obra contribui para a efetivação desses direitos, proporcionando 

acesso à educação em tempo integral, com condições adequadas de ensino, 

izagem, reduzindo a superlotação em unidades já 

existentes, prevenindo a evasão escolar e promovendo o melhor desempenho 

Além dos avanços na área educacional, a construção da nova unidade 

econômicos expressivos, entre os 

quais se destacam a geração de empregos diretos e indiretos, o estímulo à 

economia local e o fortalecimento do vínculo comunitário, consolidando o senso 

presente contratação, atua em 

consonância com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, assegurando que os recursos públicos 



 

sejam aplicados de forma responsável e orientados ao interesse coletivo, c

vistas à melhoria da qualidade de vida da população.

4 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação

4.1 O objeto da contratação é a implantação da uma unidade escolar de 

tempo integral no bairro Liberdade, em Santa Luzia/MG, 

Programa Novo PAC Seleção (Proposta nº 26298008419/2023, Código do 

Instrumento nº 964261). 

4.1.1 A solução foi concebida a part

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e adequada às necessidades locais. O 

empreendimento representa resposta concreta à demanda crescente por vagas 

no ensino fundamental, suprindo a ausência de infraestrutura pública

atender, de forma definitiva, à modalidade integral.

4.1.2 A escola será projetada e construída para assegurar funcionalidade, 

acessibilidade e segurança, contemplando ambientes pedagógicos e 

administrativos essenciais, como salas de aula, biblioteca, 

áreas administrativas, refeitório, banheiros acessíveis e áreas de convivência. 

Todos os espaços serão organizados de maneira a garantir conforto, eficiência 

e condições adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais.

4.1.3 O escopo da obra envolve desde a preparação do terreno e execução 

das fundações até a instalação completa dos sistemas complementares 

(hidrossanitário, elétrico, drenagem, prevenção contra incêndios, climatização e 

acessibilidade). Na etapa de acabamento, serão prio

de fácil manutenção e custo reduzido, visando eficiência e sustentabilidade na 

aplicação dos recursos públicos.

4.1.4 Adicionalmente, poderão serão previstas melhorias no entorno imediato 

e nos acessos à unidade, de modo a facilitar a

profissionais da educação e comunidade.
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sejam aplicados de forma responsável e orientados ao interesse coletivo, c

vistas à melhoria da qualidade de vida da população. 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021

O objeto da contratação é a implantação da uma unidade escolar de 

tempo integral no bairro Liberdade, em Santa Luzia/MG, 

Programa Novo PAC Seleção (Proposta nº 26298008419/2023, Código do 

  

A solução foi concebida a partir do projeto padrão do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e adequada às necessidades locais. O 

empreendimento representa resposta concreta à demanda crescente por vagas 

no ensino fundamental, suprindo a ausência de infraestrutura pública

atender, de forma definitiva, à modalidade integral. 

A escola será projetada e construída para assegurar funcionalidade, 

acessibilidade e segurança, contemplando ambientes pedagógicos e 

administrativos essenciais, como salas de aula, biblioteca, espaços multiuso, 

áreas administrativas, refeitório, banheiros acessíveis e áreas de convivência. 

Todos os espaços serão organizados de maneira a garantir conforto, eficiência 

e condições adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais.

a obra envolve desde a preparação do terreno e execução 

das fundações até a instalação completa dos sistemas complementares 

(hidrossanitário, elétrico, drenagem, prevenção contra incêndios, climatização e 

acessibilidade). Na etapa de acabamento, serão priorizados materiais duráveis, 

de fácil manutenção e custo reduzido, visando eficiência e sustentabilidade na 

aplicação dos recursos públicos. 

Adicionalmente, poderão serão previstas melhorias no entorno imediato 

e nos acessos à unidade, de modo a facilitar a mobilidade de estudantes, 

profissionais da educação e comunidade. 
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sejam aplicados de forma responsável e orientados ao interesse coletivo, com 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021. 

O objeto da contratação é a implantação da uma unidade escolar de 

tempo integral no bairro Liberdade, em Santa Luzia/MG, vinculado ao 

Programa Novo PAC Seleção (Proposta nº 26298008419/2023, Código do 

ir do projeto padrão do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e adequada às necessidades locais. O 

empreendimento representa resposta concreta à demanda crescente por vagas 

no ensino fundamental, suprindo a ausência de infraestrutura pública capaz de 

A escola será projetada e construída para assegurar funcionalidade, 

acessibilidade e segurança, contemplando ambientes pedagógicos e 

espaços multiuso, 

áreas administrativas, refeitório, banheiros acessíveis e áreas de convivência. 

Todos os espaços serão organizados de maneira a garantir conforto, eficiência 

e condições adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais. 

a obra envolve desde a preparação do terreno e execução 

das fundações até a instalação completa dos sistemas complementares 

(hidrossanitário, elétrico, drenagem, prevenção contra incêndios, climatização e 

rizados materiais duráveis, 

de fácil manutenção e custo reduzido, visando eficiência e sustentabilidade na 

Adicionalmente, poderão serão previstas melhorias no entorno imediato 

mobilidade de estudantes, 



 

4.1.5 Diante da relevância social da intervenção, da ausência de estrutura 

existente e da impossibilidade de execução direta pelo município, a contratação 

indireta de empresa especializada aprese

e transparente para a implementação da solução, assegurando a entrega de 

um equipamento público de qualidade, em consonância com as diretrizes 

educacionais e de desenvolvimento urbano.

5 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação

5.1 Vistoria 

5.1.1 As empresas licitantes poderão realizar vistoria conforme art. 63 § 2º 

da Lei nº 14.133 de 2021, não obrigatória, no local de execução dos 

serviços/obras, acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante 

prévio agendamento junto à Secretaria Mun

5.1.2 A LICITANTE ao optar por não realizar a Visita Técnica, deverá 

apresentar na proposta de habilitação, declaração formal assinada pelo 

Responsável Técnico ou pelo Representante Legal da LICITANTE, acerca do 

conhecimento pleno das condições e das peculiaridades dos serviços a serem 

executados, conforme modelo constante no Edital e sobre o local do serviço, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear, por força do conheciment

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

5.1.3 O conhecimento das condições e peculiaridades da obra, adquirido na 

visita técnica por seu responsável técnico, será fundamental para a 

apresentação da proposta adequada, v

prazo determinado e nas condições contratuais estabelecidas;

5.1.4 A participação na licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constantes nos documentos técnicos 

que integram este Termo de Referência;

5.1.5 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
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Diante da relevância social da intervenção, da ausência de estrutura 

existente e da impossibilidade de execução direta pelo município, a contratação 

indireta de empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais viável 

e transparente para a implementação da solução, assegurando a entrega de 

um equipamento público de qualidade, em consonância com as diretrizes 

educacionais e de desenvolvimento urbano. 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021.

As empresas licitantes poderão realizar vistoria conforme art. 63 § 2º 

da Lei nº 14.133 de 2021, não obrigatória, no local de execução dos 

serviços/obras, acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante 

prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG.

A LICITANTE ao optar por não realizar a Visita Técnica, deverá 

apresentar na proposta de habilitação, declaração formal assinada pelo 

Responsável Técnico ou pelo Representante Legal da LICITANTE, acerca do 

eno das condições e das peculiaridades dos serviços a serem 

executados, conforme modelo constante no Edital e sobre o local do serviço, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

O conhecimento das condições e peculiaridades da obra, adquirido na 

visita técnica por seu responsável técnico, será fundamental para a 

apresentação da proposta adequada, visando o desenvolvimento da obra no 

prazo determinado e nas condições contratuais estabelecidas; 

A participação na licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constantes nos documentos técnicos 

ermo de Referência; 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
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Diante da relevância social da intervenção, da ausência de estrutura 

existente e da impossibilidade de execução direta pelo município, a contratação 

se como a alternativa mais viável 

e transparente para a implementação da solução, assegurando a entrega de 

um equipamento público de qualidade, em consonância com as diretrizes 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 

As empresas licitantes poderão realizar vistoria conforme art. 63 § 2º 

da Lei nº 14.133 de 2021, não obrigatória, no local de execução dos 

serviços/obras, acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante 

icipal de Obras de Santa Luzia/MG. 

A LICITANTE ao optar por não realizar a Visita Técnica, deverá 

apresentar na proposta de habilitação, declaração formal assinada pelo 

Responsável Técnico ou pelo Representante Legal da LICITANTE, acerca do 

eno das condições e das peculiaridades dos serviços a serem 

executados, conforme modelo constante no Edital e sobre o local do serviço, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

o declarado, quaisquer alterações 

O conhecimento das condições e peculiaridades da obra, adquirido na 

visita técnica por seu responsável técnico, será fundamental para a 

isando o desenvolvimento da obra no 

A participação na licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constantes nos documentos técnicos 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 



 

realizar a vistoria prévia. 

5.1.6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.

5.1.7 A visita técnica será realizada, preferencialmente, por um responsável 

técnico, credenciado pela empresa licitante, que optar pela realização de 

vistoria nas condições abaixo:

5.1.7.1 A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, devendo o agendamento ser solicitado 

previamente pelo telefone (31) 3641

obras@santaluzia.mg.gov.br, 

modalidade;  

5.1.7.2 Para a vistoria, o licitante, por seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habili

5.1.7.3 A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento 

para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 

documentos integrantes do instrumento convocatório. 

5.2 Subcontratação

5.2.1 O contratado poderá subco

122 da Lei nº 14.133/2021, desde que respeitados os limites aqui 

estabelecidos, correspondentes aos seguintes itens das planilhas 

orçamentárias (Meta 1 –

que totalizam 14,55% (quatorze vírgula cinqüenta e cinco por cento)

condicionada a subcontratação à prévia aprovação da Fiscalização e à 

autorização da Contratante.

 
LIMITE DE SUBCONTRATAÇÃO ADMITIDO
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

dentidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

A visita técnica será realizada, preferencialmente, por um responsável 

técnico, credenciado pela empresa licitante, que optar pela realização de 

storia nas condições abaixo: 

A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de 

feira, das 8h às 17h, devendo o agendamento ser solicitado 

previamente pelo telefone (31) 3641-5232 e pelo e

obras@santaluzia.mg.gov.br, informando o número do processo licitatório e 

Para a vistoria, o licitante, por seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato; 

A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento 

para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 

documentos integrantes do instrumento convocatório.  

Subcontratação 

O contratado poderá subcontratar partes da obra, nos termos do art. 

122 da Lei nº 14.133/2021, desde que respeitados os limites aqui 

estabelecidos, correspondentes aos seguintes itens das planilhas 

– Itens Financiáveis e Meta 2 – Itens Não Financiáveis), 

14,55% (quatorze vírgula cinqüenta e cinco por cento)

condicionada a subcontratação à prévia aprovação da Fiscalização e à 

autorização da Contratante. 

LIMITE DE SUBCONTRATAÇÃO ADMITIDO 

Item 
Percentual sobre 
o valor total da 
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

dentidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

A visita técnica será realizada, preferencialmente, por um responsável 

técnico, credenciado pela empresa licitante, que optar pela realização de 

A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de 

feira, das 8h às 17h, devendo o agendamento ser solicitado 

5232 e pelo e-mail 

informando o número do processo licitatório e 

Para a vistoria, o licitante, por seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

tação para o ato;  

A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento 

para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 

ntratar partes da obra, nos termos do art. 

122 da Lei nº 14.133/2021, desde que respeitados os limites aqui 

estabelecidos, correspondentes aos seguintes itens das planilhas 

Itens Não Financiáveis), 

14,55% (quatorze vírgula cinqüenta e cinco por cento), 

condicionada a subcontratação à prévia aprovação da Fiscalização e à 

 
Percentual sobre 
o valor total da 

obra 



 

ITEM 1.7 (Itens Financiáveis) e 8.3 (Itens Não 
Financiáveis) ESQUADRIAS.
ITEM 1.10.1.0.9, 1.10.1.0.10 e 1.10.1.0.11 (Itens 
Financiáveis) FORROS.

ITEM 1.13.5 (Itens Financiáveis) CAIXA D’ÁGUA 40.000L.

ITEM 1.18 (Itens Financiáveis) e ITEM 11 
Financiáveis) SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO. 
ITEM 1.20 (Itens Financiáveis) INSTALAÇÕES DE 
CLIMATIZAÇÃO. 

ITEM 4 (Itens Não Financiáveis) TERRAPLENAGEM.

ITEM 8.5.1 (Itens Não Financiáveis) GUARDA
CORRIMÃO. 
ITEM 9.3 (Itens Não Financiáveis) ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA. 

 
5.2.2 Tais itens foram assim considerados por se tratarem de objetos de 

maior complexidade, cuja produção não é integralmente realizada por uma 

única empresa. Ademais, envolvem, em sua

obra técnica especializada, razão pela qual não se exige que a contratada 

detenha domínio integral sobre todo o processo produtivo, de instalação e/ou 

de execução. Nessa hipótese, admite

do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, condicionada à prévia aprovação da 

Fiscalização e à autorização da Contratante, mediante comprovação da 

capacidade técnica do subcontratado.

5.2.3 A subcontratação não será admitida para os itens para os quais, como 

requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de 

atestados que comprovassem execução de serviços com características 

semelhantes. 

5.2.4 A subcontratação deverá se dar, preferencialmente, com 

microempresas ou empresas de pequeno porte.

5.2.5 Para a formalização da subcontratação, a Contratada deverá, a 

qualquer tempo, apresentar a relação dos serviços que serão subcontratados 
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(Itens Financiáveis) e 8.3 (Itens Não 
Financiáveis) ESQUADRIAS. 
ITEM 1.10.1.0.9, 1.10.1.0.10 e 1.10.1.0.11 (Itens 
Financiáveis) FORROS. 

ITEM 1.13.5 (Itens Financiáveis) CAIXA D’ÁGUA 40.000L. 

ITEM 1.18 (Itens Financiáveis) e ITEM 11 (Itens Não 
Financiáveis) SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

ITEM 1.20 (Itens Financiáveis) INSTALAÇÕES DE 

ITEM 4 (Itens Não Financiáveis) TERRAPLENAGEM. 

ITEM 8.5.1 (Itens Não Financiáveis) GUARDA-CORPO E 

ITEM 9.3 (Itens Não Financiáveis) ESTAÇÃO 

TOTAL 

Tais itens foram assim considerados por se tratarem de objetos de 

maior complexidade, cuja produção não é integralmente realizada por uma 

única empresa. Ademais, envolvem, em sua cadeia de fornecimento, mão de 

obra técnica especializada, razão pela qual não se exige que a contratada 

detenha domínio integral sobre todo o processo produtivo, de instalação e/ou 

de execução. Nessa hipótese, admite-se a subcontratação parcial, nos term

do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, condicionada à prévia aprovação da 

Fiscalização e à autorização da Contratante, mediante comprovação da 

capacidade técnica do subcontratado. 

A subcontratação não será admitida para os itens para os quais, como 

o de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de 

atestados que comprovassem execução de serviços com características 

A subcontratação deverá se dar, preferencialmente, com 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

malização da subcontratação, a Contratada deverá, a 

qualquer tempo, apresentar a relação dos serviços que serão subcontratados 
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4,64% 

2,20% 

1,00% 

2,06% 

0,34% 

1,09% 

3,06% 

0,16% 

14,55% 

Tais itens foram assim considerados por se tratarem de objetos de 

maior complexidade, cuja produção não é integralmente realizada por uma 

cadeia de fornecimento, mão de 

obra técnica especializada, razão pela qual não se exige que a contratada 

detenha domínio integral sobre todo o processo produtivo, de instalação e/ou 

se a subcontratação parcial, nos termos 

do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, condicionada à prévia aprovação da 

Fiscalização e à autorização da Contratante, mediante comprovação da 

A subcontratação não será admitida para os itens para os quais, como 

o de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de 

atestados que comprovassem execução de serviços com características 

A subcontratação deverá se dar, preferencialmente, com 

malização da subcontratação, a Contratada deverá, a 

qualquer tempo, apresentar a relação dos serviços que serão subcontratados 



 

juntamente com a apresentação da seguinte documentação:

5.2.5.1 Solicitação da Contratada dirigida à Fiscalização, justificando a 

necessidade da subcontratação e solicitando autorização para fazê

5.2.5.2 Minuta do contrato a ser celebrado entre a Contratada e a 

subcontratada; 

5.2.5.3 Documentos pertinentes à habilitação jurídica da 

5.2.5.4 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empr

individual; 

5.2.5.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

cooperativa; 

5.2.5.6 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias;

5.2.5.7 Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, tratando

acompanhado de prova da diretoria em exercício;

5.2.5.8 Decreto de autorização, tratando

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade a ser 

subcontratada assim o exigir.

5.2.6 Documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista da 

subcontratada: 

5.2.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);

5.2.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver relativo à sede da subcontratada, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da 

5.2.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da subcontratada, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.6.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
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juntamente com a apresentação da seguinte documentação: 

Solicitação da Contratada dirigida à Fiscalização, justificando a 

dade da subcontratação e solicitando autorização para fazê

Minuta do contrato a ser celebrado entre a Contratada e a 

Documentos pertinentes à habilitação jurídica da subcontratada:

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empr

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

ciedades empresárias; 

Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades não empresariais, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade a ser 

subcontratada assim o exigir. 

Documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

lativo à sede da subcontratada, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da subcontratação; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da subcontratada, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
ATIVO: 20162/2025 

Página 41 de 150 

Solicitação da Contratada dirigida à Fiscalização, justificando a 

dade da subcontratação e solicitando autorização para fazê-la; 

Minuta do contrato a ser celebrado entre a Contratada e a 

subcontratada: 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil 

se de sociedades não empresariais, 

se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade a ser 

Documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

lativo à sede da subcontratada, pertinente ao seu ramo 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da subcontratada, ou outra equivalente, na 

(INSS); 



 

5.2.6.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

5.2.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão

ou de certidão positiva com efeitos de negativa.

5.2.7 Documentos de qualificação econômico

5.2.7.1 Certidão negativa de falência e concordata emitida pelo distribuidor de 

feitos da Justiça Estadual da sede

5.2.8 Documentação de Qualificação Técnica, 

5.2.8.1 Certidão de registro na entidade profissional competente, se 

5.2.8.2 Atestado(s) de capacidade técnico

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, c

subcontratada executou, diretamente, serviço equivalente com, no mínimo, as 

parcelas de relevância técnica e valores significativos correspondentes à 

metade do que se pretende 

5.2.8.3 Atestado(s) de capacidade técnico

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente, de que o(s) profissional(is), 

comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da subcontratada, 

executou(aram), na qualida

natureza do que se pretende subcontratar.

5.2.9 Outras comprovações da 

5.2.9.1 Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no 

inc. VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133/2021;

5.2.9.2 Declaração de inexistência de fatos impeditivos par

com a Administração Pública;

5.2.9.3 Declaração de beneficiário da Lei Complementar n.º 123/2006 (Institui 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), se for 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, 

ou de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Documentos de qualificação econômico-financeira da subcontratada:

Certidão negativa de falência e concordata emitida pelo distribuidor de 

feitos da Justiça Estadual da sede da subcontratada. 

Documentação de Qualificação Técnica, constando: 

Certidão de registro na entidade profissional competente, se 

Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a 

subcontratada executou, diretamente, serviço equivalente com, no mínimo, as 

parcelas de relevância técnica e valores significativos correspondentes à 

metade do que se pretende subcontratar; 

Atestado(s) de capacidade técnico-profissional fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente, de que o(s) profissional(is), 

comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da subcontratada, 

executou(aram), na qualidade de responsável(is) técnico(s), serviço de mesma 

natureza do que se pretende subcontratar. 

Outras comprovações da subcontratada: 

Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no 

inc. VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133/2021; 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a sua contratação 

com a Administração Pública; 

Declaração de beneficiário da Lei Complementar n.º 123/2006 (Institui 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), se for 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

negativa de débitos trabalhistas, 

subcontratada: 

Certidão negativa de falência e concordata emitida pelo distribuidor de 

Certidão de registro na entidade profissional competente, se exigível; 

operacional fornecido(s) por 

omprovando que a 

subcontratada executou, diretamente, serviço equivalente com, no mínimo, as 

parcelas de relevância técnica e valores significativos correspondentes à 

rnecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente, de que o(s) profissional(is), 

comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da subcontratada, 

de de responsável(is) técnico(s), serviço de mesma 

Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no 

a a sua contratação 

Declaração de beneficiário da Lei Complementar n.º 123/2006 (Institui 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), se for 



 

o caso, ou, alternativamente, justificativa fundamentada da Fi

subcontratação de empresa que não seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, se for o caso.

5.3 Da participação de Consórcios

5.3.1 Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

participação de empresas reunidas em consórcio na presente licitação

conforme a devida justificativa técnica e jurídica apresentada a seguir: 

5.3.1.1 A contratação em questão visa à 

Escola 9 Salas em tempo integral

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e serviços 

necessários, com prazo rigoroso de execução, elevado controle técnico e 

grande responsabilidade direta sobre a qualidade da obra

5.3.1.2 A vedação se justifica pelos seguintes

5.3.1.3 Agilidade na Execução

complexidade operacional e a burocracia na fase de execução contratual, o 

que contraria o interesse público diante do caráter essencial e urgente da obra;

5.3.1.4 Responsabilização 

responsável técnico e jurídico, o que se torna mais eficaz e seguro do ponto de 

vista da fiscalização, o controle de qualidade e eventual responsabilização por 

inadimplementos; 

5.3.1.5 Evitar Diluição de Responsabilidades

entre empresas consorciadas pode comprometer o ritmo e a homogeneidade 

da obra, dificultando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos;

5.3.1.6 Capacidade Técnica e Econômica

com a capacidade operacional e 

individualmente consideradas, não havendo justificativa técnica para permitir 

consórcios como forma de viabilizar a participação no certame;

5.3.1.7 Gestão Contratual Simplificada

contratada possibilita mai

execução contratual, evitando entraves administrativos e jurídicos na condução 

da obra; 
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o caso, ou, alternativamente, justificativa fundamentada da Fiscalização para a 

subcontratação de empresa que não seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, se for o caso. 

Da participação de Consórcios 

Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o de empresas reunidas em consórcio na presente licitação

conforme a devida justificativa técnica e jurídica apresentada a seguir: 

A contratação em questão visa à execução integral da construção da 

Escola 9 Salas em tempo integral, no Bairro Liberdade, compreendendo o 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e serviços 

prazo rigoroso de execução, elevado controle técnico e 

grande responsabilidade direta sobre a qualidade da obra. 

A vedação se justifica pelos seguintes motivos: 

Agilidade na Execução: A gestão de consórcios tende a aumentar a 

complexidade operacional e a burocracia na fase de execução contratual, o 

que contraria o interesse público diante do caráter essencial e urgente da obra;

Responsabilização Unificada: Exige-se que haja um único 

responsável técnico e jurídico, o que se torna mais eficaz e seguro do ponto de 

vista da fiscalização, o controle de qualidade e eventual responsabilização por 

Evitar Diluição de Responsabilidades: A execução compartilhada 

entre empresas consorciadas pode comprometer o ritmo e a homogeneidade 

da obra, dificultando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos;

Capacidade Técnica e Econômica: O objeto contratual é compatível 

com a capacidade operacional e econômico-financeira de empresas 

individualmente consideradas, não havendo justificativa técnica para permitir 

consórcios como forma de viabilizar a participação no certame; 

Gestão Contratual Simplificada: A atuação com uma única 

contratada possibilita maior controle da Administração Pública sobre a 

execução contratual, evitando entraves administrativos e jurídicos na condução 
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scalização para a 

subcontratação de empresa que não seja microempresa, empresa de pequeno 

Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica vedada a 

o de empresas reunidas em consórcio na presente licitação, 

conforme a devida justificativa técnica e jurídica apresentada a seguir:  

execução integral da construção da 

ompreendendo o 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e serviços 

prazo rigoroso de execução, elevado controle técnico e 

: A gestão de consórcios tende a aumentar a 

complexidade operacional e a burocracia na fase de execução contratual, o 

que contraria o interesse público diante do caráter essencial e urgente da obra; 

se que haja um único 

responsável técnico e jurídico, o que se torna mais eficaz e seguro do ponto de 

vista da fiscalização, o controle de qualidade e eventual responsabilização por 

xecução compartilhada 

entre empresas consorciadas pode comprometer o ritmo e a homogeneidade 

da obra, dificultando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos; 

: O objeto contratual é compatível 

financeira de empresas 

individualmente consideradas, não havendo justificativa técnica para permitir 

: A atuação com uma única 

or controle da Administração Pública sobre a 

execução contratual, evitando entraves administrativos e jurídicos na condução 



 

5.3.1.8 Dessa forma, 

plenamente justificada

14.133/2021, e visa garantir a eficiência, a economicidade, a segurança jurídica 

e a excelência na execução da obra pública pretendida.

5.4 Garantia da contratação

5.4.1 Garantia Contratual:

5.4.1.1 A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu 

valor atualizado nas mesmas condições contratuais.

5.4.1.2 O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo, 60 

(sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil sub

recebimento definitivo do objeto, cabendo ao contratado reparar ou refazer os 

serviços realizados durante esse período.

5.4.1.3 Durante o prazo de garantia contratual, o contratado poderá ser 

notificado para realizar reparos ou para refazer o se

previsto na notificação, sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos ou refazer o serviço, 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia.

5.4.1.4 A garantia contratual exigida deverá ser apresentada, como condição 

de prerrogativa para a assinatura do contrato, na modalidade que vier a

escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei nº 

14.133/2021:  

I. Caução em dinheiro; 

II. Seguro-garantia;

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total.

5.4.1.5 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 
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Dessa forma, a vedação à participação em consórcio está 

plenamente justificada, conforme exigido pelo caput do art. 15 da L

14.133/2021, e visa garantir a eficiência, a economicidade, a segurança jurídica 

e a excelência na execução da obra pública pretendida. 

Garantia da contratação 

Garantia Contratual: 

A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por 

nto) do valor do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu 

valor atualizado nas mesmas condições contratuais. 

O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo, 60 

(sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à data do 

recebimento definitivo do objeto, cabendo ao contratado reparar ou refazer os 

serviços realizados durante esse período. 

Durante o prazo de garantia contratual, o contratado poderá ser 

notificado para realizar reparos ou para refazer o serviço. Decorrido o prazo 

previsto na notificação, sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos ou refazer o serviço, 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia. 

A garantia contratual exigida deverá ser apresentada, como condição 

de prerrogativa para a assinatura do contrato, na modalidade que vier a

escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei nº 

Caução em dinheiro;  

garantia; 

Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

tulo de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total. 

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 
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a vedação à participação em consórcio está 

, conforme exigido pelo caput do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021, e visa garantir a eficiência, a economicidade, a segurança jurídica 

A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por 

nto) do valor do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu 

O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo, 60 

seqüente à data do 

recebimento definitivo do objeto, cabendo ao contratado reparar ou refazer os 

Durante o prazo de garantia contratual, o contratado poderá ser 

rviço. Decorrido o prazo 

previsto na notificação, sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos ou refazer o serviço, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

A garantia contratual exigida deverá ser apresentada, como condição 

de prerrogativa para a assinatura do contrato, na modalidade que vier a 

escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei nº 

Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

tulo de capitalização custeado por pagamento único, com 

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 



 

após a execução do CONTRATO.

5.4.1.6 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 

prestada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato.

5.4.1.7 No caso de seguro

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

5.4.1.8 O Contratado deverá realizar 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Fundamentação

Consiste na definição de como o contrato 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (Art. 6º, Inc. XXIII, “e” 

da Lei Federal nº 14.133/2021).

 
6.1 Regime de execução

6.1.1 A presente contratação adotará como 

Empreitada por Preço Global

ser concluída em até 12 (doze) meses

6.1.2 O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, 

memoriais descritivos e especificações. 

será emitida a Ordem de Serviço pela 

Luzia/MG. 

6.1.3 A emissão da Ordem de Servi

pela Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG

serão informadas à Contratada pela Fiscalização no início dos trabalhos, 

especialmente no tocante aos prazos de execução, geração, baixa de 

entre outros. 
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após a execução do CONTRATO. 

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato. 

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021.

Consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (Art. 6º, Inc. XXIII, “e” 

al nº 14.133/2021). 

Regime de execução 

A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Global. Sendo que, a execução integral da obra

12 (doze) meses. 

O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, 

memoriais descritivos e especificações. Para autorização do início dos serviços 

será emitida a Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Obras de Santa 

A emissão da Ordem de Serviço obedecerá à metodologia estabelecida 

Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, cujas características 

serão informadas à Contratada pela Fiscalização no início dos trabalhos, 

especialmente no tocante aos prazos de execução, geração, baixa de 
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A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 

a transição contratual com transferência 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021. 

deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (Art. 6º, Inc. XXIII, “e” 

regime de execução a 

execução integral da obra deve 

O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, 

Para autorização do início dos serviços 

Secretaria Municipal de Obras de Santa 

ço obedecerá à metodologia estabelecida 

cujas características 

serão informadas à Contratada pela Fiscalização no início dos trabalhos, 

especialmente no tocante aos prazos de execução, geração, baixa de serviços, 



 

6.1.4 Após o recebimento da Ordem de Serviço a empresa deverá 

providenciar a mobilização para iniciar a execução da obra.

6.1.5 No caso de impossibilidade de execução do serviço, ou atraso para 

início do mesmo, por parte da empresa, esta deve c

no prazo de 24 horas o motivo pelo qual não será possível o cumprimento da 

Ordem de Serviço. 

6.1.6 Os serviços exigem atendimento dentro dos prazos máximos fixados 

pela Secretaria em reunião inicial, devidamente registrados em ata. Para

uma das suas modalidades, requer

atender todos os dias do ano, com possibilidade de executar ou concluir 

serviços fora do horário comercial, face à sua urgência e/ou gravidade, quer 

seja por prorrogação da j

quando necessário. 

6.1.7 Os serviços serão realizados de acordo com a demanda solicitada, 

sendo realizada a medição do que foi executado pela empresa Contratada

6.2 Da execução do serviço

6.2.1 O serviço se dará em conformida

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e 

cronograma físico-financeiro, que integram este instrumento.

6.2.2 As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sem

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Para 

execução dos serviços a CONTRATADA deverá ter como parâmetro as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) pertin

acordo com os serviços a serem executados.

6.2.3 A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme o cronograma 

físico-financeiro apresentado na licitação, mas se no decorrer da execução da 

obra, houver necessidade de alteração no cronograma por parte d

CONTRATADA e/ou por necessidade técnica construtiva, essa alteração 

deverá ser autorizada pelo(as) responsável (eis) da fiscalização da obra.

6.2.4 A empresa CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas 
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Após o recebimento da Ordem de Serviço a empresa deverá 

providenciar a mobilização para iniciar a execução da obra. 

No caso de impossibilidade de execução do serviço, ou atraso para 

início do mesmo, por parte da empresa, esta deve comunicar à Administração, 

no prazo de 24 horas o motivo pelo qual não será possível o cumprimento da 

Os serviços exigem atendimento dentro dos prazos máximos fixados 

pela Secretaria em reunião inicial, devidamente registrados em ata. Para

uma das suas modalidades, requer-se que a Contratada esteja disponível para 

atender todos os dias do ano, com possibilidade de executar ou concluir 

serviços fora do horário comercial, face à sua urgência e/ou gravidade, quer 

seja por prorrogação da jornada de trabalho ou revezamento de equipes, 

Os serviços serão realizados de acordo com a demanda solicitada, 

sendo realizada a medição do que foi executado pela empresa Contratada

Da execução do serviço 

O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e 

financeiro, que integram este instrumento. 

As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Para 

execução dos serviços a CONTRATADA deverá ter como parâmetro as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) pertin

acordo com os serviços a serem executados. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme o cronograma 

financeiro apresentado na licitação, mas se no decorrer da execução da 

obra, houver necessidade de alteração no cronograma por parte d

CONTRATADA e/ou por necessidade técnica construtiva, essa alteração 

deverá ser autorizada pelo(as) responsável (eis) da fiscalização da obra.

A empresa CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas 
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Após o recebimento da Ordem de Serviço a empresa deverá 

No caso de impossibilidade de execução do serviço, ou atraso para 

omunicar à Administração, 

no prazo de 24 horas o motivo pelo qual não será possível o cumprimento da 

Os serviços exigem atendimento dentro dos prazos máximos fixados 

pela Secretaria em reunião inicial, devidamente registrados em ata. Para cada 

se que a Contratada esteja disponível para 

atender todos os dias do ano, com possibilidade de executar ou concluir 

serviços fora do horário comercial, face à sua urgência e/ou gravidade, quer 

ornada de trabalho ou revezamento de equipes, 

Os serviços serão realizados de acordo com a demanda solicitada, 

sendo realizada a medição do que foi executado pela empresa Contratada. 

de com o previsto nos projetos, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e 

As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser 

pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Para 

execução dos serviços a CONTRATADA deverá ter como parâmetro as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) pertinentes de 

A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme o cronograma 

financeiro apresentado na licitação, mas se no decorrer da execução da 

obra, houver necessidade de alteração no cronograma por parte da 

CONTRATADA e/ou por necessidade técnica construtiva, essa alteração 

deverá ser autorizada pelo(as) responsável (eis) da fiscalização da obra. 

A empresa CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas 



 

e encargos de qualquer natureza de suas contrataç

execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e quaisquer outros que incidam 

sobre o objeto desse certame.

6.2.5 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tr

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

6.2.6 Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

pelo município, para que possa ser medid

serviços unitários executados, conforme descritos na planilha de referência, 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no 

em parte, quando em desacordo com as especificações contidas na Ordem de 

Serviço, Termo de Referência e na proposta.

6.2.7 Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações 

incorretas, ou estejam fora dos padrões determinados, à Secretaria 

responsável solicitará o reparo, que deverá ser efetuado dentro do prazo 

estabelecido entre as partes. O atraso na correção, reparo e/ou substituição 

solicitada pela fiscalização da Contratante, acarretará notificação, suspensão 

dos pagamentos, além da aplicaç

6.2.8 A Contratada deverá preencher diariamente o Relatório Diário de 

Obras (RDO), para registrar os serviços realizados, estando estes à disposição 

da fiscalização. Este deverá ser feito em duas vias, sendo uma destinada à 

fiscalização e outra que será rubricada e entregue à Contratada. Deve

atentar às condições da Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e atualizações desta.

6.2.9 O RDO poderá registrar também as observações e

Fiscalização, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas de 

acordo com o prazo estipulado pela Fiscalização, os acidentes de trabalho, as 
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e encargos de qualquer natureza de suas contratações, necessárias à 

execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e quaisquer outros que incidam 

sobre o objeto desse certame. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos tr

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos 

serviços unitários executados, conforme descritos na planilha de referência, 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no 

em parte, quando em desacordo com as especificações contidas na Ordem de 

Serviço, Termo de Referência e na proposta. 

Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações 

incorretas, ou estejam fora dos padrões determinados, à Secretaria 

onsável solicitará o reparo, que deverá ser efetuado dentro do prazo 

estabelecido entre as partes. O atraso na correção, reparo e/ou substituição 

solicitada pela fiscalização da Contratante, acarretará notificação, suspensão 

dos pagamentos, além da aplicação das penalidades cabíveis. 

A Contratada deverá preencher diariamente o Relatório Diário de 

Obras (RDO), para registrar os serviços realizados, estando estes à disposição 

da fiscalização. Este deverá ser feito em duas vias, sendo uma destinada à 

ção e outra que será rubricada e entregue à Contratada. Deve

atentar às condições da Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e atualizações desta.

O RDO poderá registrar também as observações e interpelações da 

Fiscalização, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas de 

m o prazo estipulado pela Fiscalização, os acidentes de trabalho, as 
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ões, necessárias à 

execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e quaisquer outros que incidam 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

o. As medições corresponderão aos 

serviços unitários executados, conforme descritos na planilha de referência, 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações contidas na Ordem de 

Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações 

incorretas, ou estejam fora dos padrões determinados, à Secretaria 

onsável solicitará o reparo, que deverá ser efetuado dentro do prazo 

estabelecido entre as partes. O atraso na correção, reparo e/ou substituição 

solicitada pela fiscalização da Contratante, acarretará notificação, suspensão 

A Contratada deverá preencher diariamente o Relatório Diário de 

Obras (RDO), para registrar os serviços realizados, estando estes à disposição 

da fiscalização. Este deverá ser feito em duas vias, sendo uma destinada à 

ção e outra que será rubricada e entregue à Contratada. Deve-se 

atentar às condições da Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e atualizações desta. 

interpelações da 

Fiscalização, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas de 

m o prazo estipulado pela Fiscalização, os acidentes de trabalho, as 



 

respostas às interpelações da Fiscalização e a eventual escassez de material 

que resulte em dificuldades para execução dos serviços em tempo hábil.

6.2.10 A Contratada é responsável, desde o iní

encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 

canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer 

outros tributos que venham a ser cobrados.

6.3 Plano de trabalho

6.3.1 A CONTRATADA deverá entregar a fis

(CONTRATANTE) um Plano de Trabalho, condizente com o cronograma da 

proposta. 

6.4 Organização 

6.4.1 A organização de produção começa a ser definida pelo engenheiro 

responsável (CONTRATADA) pela obra através da nomeação dos elementos 

que irão formar a equipe de gestão da obra: encarregados; pessoal do 

escritório (preparador, administrativo), e demais profissionais em função das 

necessidades específicas da obra.

6.4.2 Pelo CONTRATANTE serão designados os seguintes agentes: Fiscal 

Técnico do Contrato (Respons

Administrativo, Gestor do Contrato e o Auxiliar Técnico (caso houver 

necessidade); 

6.4.3 Cabe ao engenheiro responsável pela Obra decidir qual a melhor forma 

de executá-la, de forma a realizar a mesma com o adequado nível 

qualidade, segurança e dentro do prazo previsto, minimizando o seu custo e 

respeitando os condicionalismos ambientais que possam existir respeitadas, 

obviamente, as condições contratuais e definições da fiscalização;

6.4.4 O engenheiro responsável pela Obra (

respectiva equipe de gestão devem realizar os seguintes procedimentos antes 

de se iniciarem os trabalhos:

 Compilar toda a documentação do projeto, pormenores de execução, 

estudá-la e completar qualquer elemento cuja falta não tenha sido
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respostas às interpelações da Fiscalização e a eventual escassez de material 

que resulte em dificuldades para execução dos serviços em tempo hábil.

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o 

encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 

referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer 

outros tributos que venham a ser cobrados. 

Plano de trabalho 

A CONTRATADA deverá entregar a fiscalização da obra 

(CONTRATANTE) um Plano de Trabalho, condizente com o cronograma da 

A organização de produção começa a ser definida pelo engenheiro 

responsável (CONTRATADA) pela obra através da nomeação dos elementos 

a equipe de gestão da obra: encarregados; pessoal do 

escritório (preparador, administrativo), e demais profissionais em função das 

necessidades específicas da obra. 

Pelo CONTRATANTE serão designados os seguintes agentes: Fiscal 

Técnico do Contrato (Responsável Técnico pela Fiscalização), Fiscal 

Administrativo, Gestor do Contrato e o Auxiliar Técnico (caso houver 

Cabe ao engenheiro responsável pela Obra decidir qual a melhor forma 

la, de forma a realizar a mesma com o adequado nível 

qualidade, segurança e dentro do prazo previsto, minimizando o seu custo e 

respeitando os condicionalismos ambientais que possam existir respeitadas, 

obviamente, as condições contratuais e definições da fiscalização;

O engenheiro responsável pela Obra (CONTRATADA) e a sua 

respectiva equipe de gestão devem realizar os seguintes procedimentos antes 

de se iniciarem os trabalhos: 

Compilar toda a documentação do projeto, pormenores de execução, 

la e completar qualquer elemento cuja falta não tenha sido
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respostas às interpelações da Fiscalização e a eventual escassez de material 

que resulte em dificuldades para execução dos serviços em tempo hábil. 

cio das obras até o 

encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 

referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer 

calização da obra 

(CONTRATANTE) um Plano de Trabalho, condizente com o cronograma da 

A organização de produção começa a ser definida pelo engenheiro 

responsável (CONTRATADA) pela obra através da nomeação dos elementos 

a equipe de gestão da obra: encarregados; pessoal do 

escritório (preparador, administrativo), e demais profissionais em função das 

Pelo CONTRATANTE serão designados os seguintes agentes: Fiscal 

ável Técnico pela Fiscalização), Fiscal 

Administrativo, Gestor do Contrato e o Auxiliar Técnico (caso houver 

Cabe ao engenheiro responsável pela Obra decidir qual a melhor forma 

la, de forma a realizar a mesma com o adequado nível de 

qualidade, segurança e dentro do prazo previsto, minimizando o seu custo e 

respeitando os condicionalismos ambientais que possam existir respeitadas, 

obviamente, as condições contratuais e definições da fiscalização; 

CONTRATADA) e a sua 

respectiva equipe de gestão devem realizar os seguintes procedimentos antes 

Compilar toda a documentação do projeto, pormenores de execução, 

la e completar qualquer elemento cuja falta não tenha sido 



 

relevante na fase de preparação da proposta. Organizar e definir os 

diversos planos de execução;

 Efetuar o Plano de Obra, no que se refere a instalações do canteiro, 

equipamentos e etapas a serem executadas;

 A organização da produção tem como objetivo con

eficiente os principais recursos, isto é, os meios de produção básicos: 

mão de obra; equipamentos; subempreitadas; custos. Deve ficar ainda 

definido nesta fase quais as responsabilidades e tarefas de cada um dos 

intervenientes na obra, ou s

responsabilidades de forma a concentrar o seu trabalho, obtendo assim 

o máximo rendimento.

6.4.5 Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento 

dos trabalhos de rotina das equipes são de responsabili

da Contratada. 

6.4.6 As equipes deverão estar munidas de ferramentas e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços, estes deverão estar 

disponibilizados em quantidade e qualidade suficientes para atender às 

demandas, mesmo que essas se iniciem simultaneamente.

6.4.7 Todos os serviços deverão ser sinalizados com dispositivos de 

segurança adequados, fornecidos e mantidos em boa aparência e qualidade de 

materiais pela Contratada, desde seu início até o término da obra, conforme 

normas segurança do trabalho. Em casos especiais, a fiscalização poderá 

exigir sinalização complementar.

6.4.8 A Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade 

suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a 

simultaneidade da execução dos serviços.

6.4.9 Os empregados deverão apresentar

um só padrão, identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários.

6.4.10 A Contratada deverá fornecer
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relevante na fase de preparação da proposta. Organizar e definir os 

diversos planos de execução; 

Efetuar o Plano de Obra, no que se refere a instalações do canteiro, 

equipamentos e etapas a serem executadas; 

A organização da produção tem como objetivo controlar de forma 

eficiente os principais recursos, isto é, os meios de produção básicos: 

mão de obra; equipamentos; subempreitadas; custos. Deve ficar ainda 

definido nesta fase quais as responsabilidades e tarefas de cada um dos 

intervenientes na obra, ou seja, quais os limites do seu campo de ação e 

responsabilidades de forma a concentrar o seu trabalho, obtendo assim 

o máximo rendimento. 

Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento 

dos trabalhos de rotina das equipes são de responsabilidade única e exclusiva 

equipes deverão estar munidas de ferramentas e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços, estes deverão estar 

disponibilizados em quantidade e qualidade suficientes para atender às 

e essas se iniciem simultaneamente. 

Todos os serviços deverão ser sinalizados com dispositivos de 

segurança adequados, fornecidos e mantidos em boa aparência e qualidade de 

materiais pela Contratada, desde seu início até o término da obra, conforme 

segurança do trabalho. Em casos especiais, a fiscalização poderá 

exigir sinalização complementar. 

A Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade 

suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a 

ução dos serviços. 

Os empregados deverão apresentar-se corretamente uniformizados em 

um só padrão, identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários.

A Contratada deverá fornecer, treinar e garantir a utilização obrigatória 
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relevante na fase de preparação da proposta. Organizar e definir os 

Efetuar o Plano de Obra, no que se refere a instalações do canteiro, 

trolar de forma 

eficiente os principais recursos, isto é, os meios de produção básicos: 

mão de obra; equipamentos; subempreitadas; custos. Deve ficar ainda 

definido nesta fase quais as responsabilidades e tarefas de cada um dos 

eja, quais os limites do seu campo de ação e 

responsabilidades de forma a concentrar o seu trabalho, obtendo assim 

Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento 

dade única e exclusiva 

equipes deverão estar munidas de ferramentas e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços, estes deverão estar 

disponibilizados em quantidade e qualidade suficientes para atender às 

Todos os serviços deverão ser sinalizados com dispositivos de 

segurança adequados, fornecidos e mantidos em boa aparência e qualidade de 

materiais pela Contratada, desde seu início até o término da obra, conforme 

segurança do trabalho. Em casos especiais, a fiscalização poderá 

A Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade 

suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a 

se corretamente uniformizados em 

um só padrão, identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários. 

, treinar e garantir a utilização obrigatória 



 

de equipamentos de proteção individual e coletiva 

aos riscos decorrentes da execução do escopo contratual, garantindo a 

proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercíci

atividades, inclusive de terceiros, 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977, e regulamentado pela Portaria nº 3.214, de 8 de 

junho de 1978, do Ministéri

Regulamentadoras (NRs) relativas à segurança e medicina do trabalho

6.4.11 Para o pessoal técnico de campo e de escritório, o uniforme utilizado 

pode ser o proposto pela Contratada desde que aprovado pela 

Contratante. 

6.4.12 Os uniformes são pessoais e intransferíveis, devendo ser usados 

exclusivamente em serviço, além de estarem sempre limpos e em perfeito 

estado de conservação; 

6.4.13 O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes são de inteira 

responsabilidade da Contratada, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a 

utilização adequada de todos os equipamentos de proteção individual e 

coletiva, compatíveis com a execução dos serviços.

6.4.14 Todo EPI fornecido pela Contratada aos seus empregados deve 

possuir Certificado de Aprovação (C.A.) dentro do período de validade. A 

Contratada deve tornar obrigatório seu uso e substituí

quando danificado ou extraviado.

6.4.15 Fica reservado à Fiscalização o direito de impedir o trabalho de todo e 

qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a 

utilização dos EPIs e/ou EPCs necessários.

6.4.16 Todos os empregados deverão estar devidamente capacitados e 

preparados pela CONTRATADA, para exercer suas atividades, assim como 

serem conscientizados dos ri

pertinente. 

6.4.17 Os treinamentos necessários deverão abranger as Normas 

Regulamentadoras aplicáveis para cada serviço, sendo obrigatório abranger a 
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de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI e EPC, adequados 

aos riscos decorrentes da execução do escopo contratual, garantindo a 

proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercíci

atividades, inclusive de terceiros, conforme disposto no artigo 200 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977, e regulamentado pela Portaria nº 3.214, de 8 de 

junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, que aprova as Normas 

Regulamentadoras (NRs) relativas à segurança e medicina do trabalho

Para o pessoal técnico de campo e de escritório, o uniforme utilizado 

pode ser o proposto pela Contratada desde que aprovado pela 

Os uniformes são pessoais e intransferíveis, devendo ser usados 

exclusivamente em serviço, além de estarem sempre limpos e em perfeito 

 

O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes são de inteira 

ade da Contratada, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a 

utilização adequada de todos os equipamentos de proteção individual e 

coletiva, compatíveis com a execução dos serviços. 

Todo EPI fornecido pela Contratada aos seus empregados deve 

ficado de Aprovação (C.A.) dentro do período de validade. A 

Contratada deve tornar obrigatório seu uso e substituí-lo, imediatamente, 

quando danificado ou extraviado. 

Fica reservado à Fiscalização o direito de impedir o trabalho de todo e 

o/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a 

utilização dos EPIs e/ou EPCs necessários. 

Todos os empregados deverão estar devidamente capacitados e 

preparados pela CONTRATADA, para exercer suas atividades, assim como 

serem conscientizados dos riscos inerentes a elas, de acordo com a legislação 

Os treinamentos necessários deverão abranger as Normas 

Regulamentadoras aplicáveis para cada serviço, sendo obrigatório abranger a 
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EPI e EPC, adequados 

aos riscos decorrentes da execução do escopo contratual, garantindo a 

proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das 

conforme disposto no artigo 200 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977, e regulamentado pela Portaria nº 3.214, de 8 de 

o do Trabalho e Emprego, que aprova as Normas 

Regulamentadoras (NRs) relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Para o pessoal técnico de campo e de escritório, o uniforme utilizado 

pode ser o proposto pela Contratada desde que aprovado pela fiscalização da 

Os uniformes são pessoais e intransferíveis, devendo ser usados 

exclusivamente em serviço, além de estarem sempre limpos e em perfeito 

O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes são de inteira 

ade da Contratada, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a 

utilização adequada de todos os equipamentos de proteção individual e 

Todo EPI fornecido pela Contratada aos seus empregados deve 

ficado de Aprovação (C.A.) dentro do período de validade. A 

lo, imediatamente, 

Fica reservado à Fiscalização o direito de impedir o trabalho de todo e 

o/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a 

Todos os empregados deverão estar devidamente capacitados e 

preparados pela CONTRATADA, para exercer suas atividades, assim como 

scos inerentes a elas, de acordo com a legislação 

Os treinamentos necessários deverão abranger as Normas 

Regulamentadoras aplicáveis para cada serviço, sendo obrigatório abranger a 



 

NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI),

do uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), publicada pela 

Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978

Emprego. 

6.4.18 A quantidade de equipes operacionais a ser colocada à disposição do 

contrato deverá ser comp

quanto à quantidade, qualidade, aos prazos de atendimento e execução 

desses, bem como às prioridades oriundas dos diversos órgãos de defesa do 

consumidor, definidos de comum acordo com a fiscalização, m

em ata constituída no momento da realização da primeira reunião entre 

fiscalização e a Contratada.

6.4.19 A Contratada deverá fornecer, no ato da apresentação das equipes, 

cópia da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho de todos

funcionários à disposição do contrato. E deverá manter atualizado cadastro de 

equipes de campo junto à Contratante, contendo dados relativos ao número de 

equipes em atividade, descrição das atividades de cada equipe e setorização 

das equipes. 

6.4.20 Nos casos de serviços especiais, face à sua urgência, gravidade ou 

vulto, mesmo que extrapole o horário normal de expediente, o Encarregado 

Geral e/ou Engenheiro responsáveis deverão se fazer presentes.

6.4.21 Periodicamente um representante da Contratada deverá comparece

Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG

relevantes e pertinentes às rotinas administrativas e técnicas dos serviços.

6.5 Controle e acompanhamento

6.5.1 O controle e o acompanhamento do Plano de Trabalho são realizados 

mensalmente na fase de execução da obra.

6.5.2 Deverá ser obrigatória a comparação do Plano de Trabalho que foi 

elaborado na fase de planejamento com o que está sendo realmente executado 

em obra, a fim de evitar o surgimento de atrasos comprometedores na 

execução da obra e que poderá resultar em multas para o CONTRATADO.

6.5.3 Para este controle e acompanhamento serem eficazes deve ser criado 
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Equipamento de Proteção Individual (EPI), que regulament

do uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), publicada pela 

Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e 

A quantidade de equipes operacionais a ser colocada à disposição do 

contrato deverá ser compatível de forma a permitir o atendimento aos serviços 

quanto à quantidade, qualidade, aos prazos de atendimento e execução 

desses, bem como às prioridades oriundas dos diversos órgãos de defesa do 

consumidor, definidos de comum acordo com a fiscalização, mediante registro 

em ata constituída no momento da realização da primeira reunião entre 

fiscalização e a Contratada. 

A Contratada deverá fornecer, no ato da apresentação das equipes, 

cópia da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho de todos

funcionários à disposição do contrato. E deverá manter atualizado cadastro de 

equipes de campo junto à Contratante, contendo dados relativos ao número de 

equipes em atividade, descrição das atividades de cada equipe e setorização 

de serviços especiais, face à sua urgência, gravidade ou 

vulto, mesmo que extrapole o horário normal de expediente, o Encarregado 

Geral e/ou Engenheiro responsáveis deverão se fazer presentes.

Periodicamente um representante da Contratada deverá comparece

Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, além de tratar de assuntos 

relevantes e pertinentes às rotinas administrativas e técnicas dos serviços.

Controle e acompanhamento 

O controle e o acompanhamento do Plano de Trabalho são realizados 

mensalmente na fase de execução da obra. 

Deverá ser obrigatória a comparação do Plano de Trabalho que foi 

elaborado na fase de planejamento com o que está sendo realmente executado 

em obra, a fim de evitar o surgimento de atrasos comprometedores na 

o da obra e que poderá resultar em multas para o CONTRATADO.

Para este controle e acompanhamento serem eficazes deve ser criado 
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egulamenta a aplicação 

do uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), publicada pela 

do Ministério do Trabalho e 

A quantidade de equipes operacionais a ser colocada à disposição do 

atível de forma a permitir o atendimento aos serviços 

quanto à quantidade, qualidade, aos prazos de atendimento e execução 

desses, bem como às prioridades oriundas dos diversos órgãos de defesa do 

ediante registro 

em ata constituída no momento da realização da primeira reunião entre 

A Contratada deverá fornecer, no ato da apresentação das equipes, 

cópia da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho de todos os 

funcionários à disposição do contrato. E deverá manter atualizado cadastro de 

equipes de campo junto à Contratante, contendo dados relativos ao número de 

equipes em atividade, descrição das atividades de cada equipe e setorização 

de serviços especiais, face à sua urgência, gravidade ou 

vulto, mesmo que extrapole o horário normal de expediente, o Encarregado 

Geral e/ou Engenheiro responsáveis deverão se fazer presentes. 

Periodicamente um representante da Contratada deverá comparecer a 

, além de tratar de assuntos 

relevantes e pertinentes às rotinas administrativas e técnicas dos serviços. 

O controle e o acompanhamento do Plano de Trabalho são realizados 

Deverá ser obrigatória a comparação do Plano de Trabalho que foi 

elaborado na fase de planejamento com o que está sendo realmente executado 

em obra, a fim de evitar o surgimento de atrasos comprometedores na 

o da obra e que poderá resultar em multas para o CONTRATADO. 

Para este controle e acompanhamento serem eficazes deve ser criado 



 

um procedimento que disponibilize aos responsáveis em obra a informação, 

qualitativa e quantitativa (mais importante), sobre a e

6.5.4 Este procedimento deve incluir propostas de medidas corretivas a 

serem implementadas em tempo hábil, de forma a combater possíveis atrasos 

na execução da obra. 

6.5.5 O controle e acompanhamento do Plano de Trabalho devem ficar 

definidos em três fases distintas: Planejamento, Monitoramento e Medidas 

Corretivas. 

6.5.6 Sempre que for constatado atrasos na execução da obra torna

necessário implementar medidas corretivas à execução dos serviços, de forma 

a corrigir o atraso existente e conseqüenteme

na duração prevista no planejamento. Quanto mais cedo forem identificados os 

atrasos e definidas as respectivas medidas corretivas, mais fácil e menos 

dispendioso se tornam a recuperação desses atrasos. A abordagem aos 

desvios verificados na obra deve ser efetuada da seguinte forma:

 Rever a situação com os responsáveis pela gestão da obra;

 Desenvolver opções e escolher o método de ação mais favorável;

 Assegurar o compromisso de todos os elementos em função da opção 

escolhida; 

 Implementar o método de ação.

6.6 Da compatibilização

6.6.1 Perfeita observância dos materiais atendendo as especificações 

técnicas e com a DEVIDA APROVAÇÃO da fiscalização, e planilhas de 

quantitativos, em atendimento ao cronograma físico da obra;

6.6.2 Perfeito entrosamento com a fiscalização e supervisão da obra no 

sentido de serem acompanhadas as diversas etapas, em todas as suas fases, 

para que as dúvidas porventura surgidas sejam resolvidas de imediato;

6.6.3 O perfeito conhecimento do local e as condições de apoio exis

quanto ao fornecimento de material e das facilidades e dificuldades no 

desenvolvimento da obra;
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um procedimento que disponibilize aos responsáveis em obra a informação, 

qualitativa e quantitativa (mais importante), sobre a evolução dos serviços.

Este procedimento deve incluir propostas de medidas corretivas a 

serem implementadas em tempo hábil, de forma a combater possíveis atrasos 

O controle e acompanhamento do Plano de Trabalho devem ficar 

três fases distintas: Planejamento, Monitoramento e Medidas 

Sempre que for constatado atrasos na execução da obra torna

necessário implementar medidas corretivas à execução dos serviços, de forma 

a corrigir o atraso existente e conseqüentemente realizar a totalidade da obra 

na duração prevista no planejamento. Quanto mais cedo forem identificados os 

atrasos e definidas as respectivas medidas corretivas, mais fácil e menos 

dispendioso se tornam a recuperação desses atrasos. A abordagem aos 

vios verificados na obra deve ser efetuada da seguinte forma:

Rever a situação com os responsáveis pela gestão da obra;

Desenvolver opções e escolher o método de ação mais favorável;

Assegurar o compromisso de todos os elementos em função da opção 

Implementar o método de ação. 

Da compatibilização 

Perfeita observância dos materiais atendendo as especificações 

técnicas e com a DEVIDA APROVAÇÃO da fiscalização, e planilhas de 

quantitativos, em atendimento ao cronograma físico da obra; 

samento com a fiscalização e supervisão da obra no 

sentido de serem acompanhadas as diversas etapas, em todas as suas fases, 

para que as dúvidas porventura surgidas sejam resolvidas de imediato;

O perfeito conhecimento do local e as condições de apoio exis

quanto ao fornecimento de material e das facilidades e dificuldades no 

desenvolvimento da obra; 
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um procedimento que disponibilize aos responsáveis em obra a informação, 

volução dos serviços. 

Este procedimento deve incluir propostas de medidas corretivas a 

serem implementadas em tempo hábil, de forma a combater possíveis atrasos 

O controle e acompanhamento do Plano de Trabalho devem ficar 

três fases distintas: Planejamento, Monitoramento e Medidas 

Sempre que for constatado atrasos na execução da obra torna-se 

necessário implementar medidas corretivas à execução dos serviços, de forma 

nte realizar a totalidade da obra 

na duração prevista no planejamento. Quanto mais cedo forem identificados os 

atrasos e definidas as respectivas medidas corretivas, mais fácil e menos 

dispendioso se tornam a recuperação desses atrasos. A abordagem aos 

vios verificados na obra deve ser efetuada da seguinte forma: 

Rever a situação com os responsáveis pela gestão da obra; 

Desenvolver opções e escolher o método de ação mais favorável; 

Assegurar o compromisso de todos os elementos em função da opção 

Perfeita observância dos materiais atendendo as especificações 

técnicas e com a DEVIDA APROVAÇÃO da fiscalização, e planilhas de 

samento com a fiscalização e supervisão da obra no 

sentido de serem acompanhadas as diversas etapas, em todas as suas fases, 

para que as dúvidas porventura surgidas sejam resolvidas de imediato; 

O perfeito conhecimento do local e as condições de apoio existentes, 

quanto ao fornecimento de material e das facilidades e dificuldades no 



 

6.6.4 Todas as medidas devem ser conferidas in loco, havendo divergência 

entre as medidas do projeto com as medidas encontradas, considerar as 

obtidas in loco. 

6.7 Materiais a serem disponibilizados

6.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas 

normas técnicas vigentes, promovendo sua substituição quando necessário.

6.8 Especificação da garantia do serviço

6.8.1 Em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021: 

6.8.1.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

Lei 14.133/2021 no art. 140, §6º, 

foram adjudicados dentro do período de 5 (cinco) anos, 

data de entrega de seus trabalhos.

6.9 Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.9.1 Os procedimentos de 

das seguintes etapas: 

6.9.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente 

com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de 

empenho, pelo(a) responsável pe

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.9.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da apresentação da medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, pelo fiscal técnico 

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico.

6.9.1.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
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Todas as medidas devem ser conferidas in loco, havendo divergência 

entre as medidas do projeto com as medidas encontradas, considerar as 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas 

técnicas vigentes, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço 

Em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

33/2021 no art. 140, §6º, pela perfeita execução dos trabalhos que lhe 

foram adjudicados dentro do período de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

data de entrega de seus trabalhos. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem

O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente 

com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de 

empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 

da apresentação da medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, pelo fiscal técnico 

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

ito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
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Todas as medidas devem ser conferidas in loco, havendo divergência 

entre as medidas do projeto com as medidas encontradas, considerar as 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas 

técnicas vigentes, promovendo sua substituição quando necessário. 

Em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

pela perfeita execução dos trabalhos que lhe 

contados a partir da 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

transição e finalização do contrato constituem-se 

O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente 

com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de 

lo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 

da apresentação da medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, pelo fiscal técnico 

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

ito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 



 

da prestação dos serviços realizados em c

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

6.9.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

6.9.1.5 No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contr

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá

definitivo. 

6.9.1.6 Após a finalização da obra, será realizada a vistoria para a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, que descreverá os possíveis vícios 

construtivos encontrados e que deverão ser corrigidos pela Contratada;

6.9.1.7 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação do Contratado, às suas e

penalidades cabíveis. 

6.9.1.8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da corre

conseqüente aceitação mediante recibo aposto na respectiva Nota Fiscal e 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

6.9.1.9 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalizaçã

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

lo ao gestor do contrato, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

Após a finalização da obra, será realizada a vistoria para a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, que descreverá os possíveis vícios 

construtivos encontrados e que deverão ser corrigidos pela Contratada;

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação do Contratado, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da correta execução do serviço e 

conseqüente aceitação mediante recibo aposto na respectiva Nota Fiscal e 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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onsonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

ato, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

los ao gestor do contrato para recebimento 

Após a finalização da obra, será realizada a vistoria para a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, que descreverá os possíveis vícios 

construtivos encontrados e que deverão ser corrigidos pela Contratada; 

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

xpensas, sem prejuízo da aplicação das 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

ta execução do serviço e 

conseqüente aceitação mediante recibo aposto na respectiva Nota Fiscal e 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

o e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 



 

6.9.1.10 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

6.9.1.11 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.9.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético

profissional pela perfeita execução do contrato.

6.9.3 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante 

reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de 

6.9.4 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.10 Das obrigações

6.10.1 Obrigações da CONTRATADA

6.10.1.1 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 

92, da Lei n.º 14.133/2021;

6.10.1.2 Visitar o local da obra, po

documentando fotograficamente as condições locais, avaliando toda a 

complexidade que envolve a execução do contrato;

6.10.1.3 Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), no prazo 

Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos 

do art. 2º da Resolução 91/2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Brasil (CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na forma 

e prazos da Resolução n.º 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais (CFT) e/ou da Resolução n.º 36/2021 do Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícola (CFTA), e apresentar a administr
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Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

ivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante 

reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Das obrigações 

CONTRATADA 

se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 

92, da Lei n.º 14.133/2021; 

Visitar o local da obra, por meio de seu responsável técnico, 

documentando fotograficamente as condições locais, avaliando toda a 

complexidade que envolve a execução do contrato; 

Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), no prazo estabelecido no art. 27, § 1º, da 

Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos 

do art. 2º da Resolução 91/2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na forma 

e prazos da Resolução n.º 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais (CFT) e/ou da Resolução n.º 36/2021 do Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícola (CFTA), e apresentar a administração; 
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Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

ivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante 

O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências 

se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 

r meio de seu responsável técnico, 

documentando fotograficamente as condições locais, avaliando toda a 

Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de 

estabelecido no art. 27, § 1º, da 

Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos 

do art. 2º da Resolução 91/2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na forma 

e prazos da Resolução n.º 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais (CFT) e/ou da Resolução n.º 36/2021 do Conselho Federal dos 



 

6.10.1.4 Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações 

6.10.1.5 Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência; 

6.10.1.6 Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as 

licenças e/ou autorizações exigidas pela legislação municipal;

6.10.1.7 Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a 

proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao 

seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

informática, fotografia e telefonia, bem como arcar

diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

6.10.1.8 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada 

(quando couber), que formarão um conjunto de documentos técnico

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações pr

aplicação correta nos trabalhos;

6.10.1.9 Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá

6.10.1.10 É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao 

INSS, e o repasse ao município dos respectivos dados do 

de Obras (CNO), bem como a entrega ao final da execução da respectiva 

Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF), ambos da obra, como condição para o receb

parcela. 

6.10.1.11 Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou 

RRT – de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente à 
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Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas;

Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de 

Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as 

licenças e/ou autorizações exigidas pela legislação municipal;

izar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a 

proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao 

seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

informática, fotografia e telefonia, bem como arcar com todas as despesas, 

diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada 

(quando couber), que formarão um conjunto de documentos técnico

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

cução do empreendimento, de maneira a abrangê

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos; 

Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao 

ao município dos respectivos dados do Cadastro Nacional 

, bem como a entrega ao final da execução da respectiva 

Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF), ambos da obra, como condição para o recebimento da última 

Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou 

de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente à 
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assumidas; 

Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de 

Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as 

licenças e/ou autorizações exigidas pela legislação municipal; 

izar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a 

proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao 

seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

com todas as despesas, 

diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada 

(quando couber), que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

cução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

estadas, bem como sua 

Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao 

Cadastro Nacional 

, bem como a entrega ao final da execução da respectiva 

Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do 

imento da última 

Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou 

de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente à 



 

execução da obra – sendo o recolhimento das taxas às suas expensas.

6.10.1.12 Manter durante o prazo de vigên

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência

6.10.1.13 A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos 

empregados da obra e, mensalmente, junto com a medição, 

pagamento de encargo

demais despesas resultantes da contratação de pessoal (inclui taxas de ARTs 

e RRTs) e de recursos para a execução dos serviços objeto do Edital, condição 

para liberação da medição mensal;

6.10.1.14 Executar, c

indicados ou mencionados na Planilha Orçamentária e Edital, fornecendo todos 

os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável 

pela existência de qualquer vício, irregularidade ou

execução, mesmo após o término dos serviços, obrigando

imediato; 

6.10.1.15 Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou 

incoerências verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a 

eventual existência de falhas neste, razão para a execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza;

6.10.1.16 Obedecer integralmente ao plano de segurança dos 

serviços/obras, conforme as Normas de Segurança do Trabalho, bem como 

respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a

municipais sobre a execução de obras/serviços em locais públicos;

6.10.1.17 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas 

necessárias à boa execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho 

mais eficientes e seguros;

6.10.1.18 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos 

serviços, admitindo-se subempreitadas relativas a serviços especializados, 

uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 

Fiscalização; 

6.10.1.19 Apresentar, por escrito, à Fiscaliza
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sendo o recolhimento das taxas às suas expensas.

Manter durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência

A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos 

empregados da obra e, mensalmente, junto com a medição, 

pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas e 

demais despesas resultantes da contratação de pessoal (inclui taxas de ARTs 

e RRTs) e de recursos para a execução dos serviços objeto do Edital, condição 

para liberação da medição mensal; 

Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, 

indicados ou mencionados na Planilha Orçamentária e Edital, fornecendo todos 

os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável 

pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de 

execução, mesmo após o término dos serviços, obrigando-se a repará

Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou 

incoerências verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a 

ia de falhas neste, razão para a execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza; 

Obedecer integralmente ao plano de segurança dos 

serviços/obras, conforme as Normas de Segurança do Trabalho, bem como 

respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e as posturas 

municipais sobre a execução de obras/serviços em locais públicos;

Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas 

necessárias à boa execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho 

mais eficientes e seguros; 

gar profissionais devidamente habilitados na execução dos 

se subempreitadas relativas a serviços especializados, 

uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 

Apresentar, por escrito, à Fiscalização, o profissional responsável 
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sendo o recolhimento das taxas às suas expensas. 

cia do CONTRATO, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos 

empregados da obra e, mensalmente, junto com a medição, comprovar o 

s fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas e 

demais despesas resultantes da contratação de pessoal (inclui taxas de ARTs 

e RRTs) e de recursos para a execução dos serviços objeto do Edital, condição 

om perfeição e segurança, todos os serviços descritos, 

indicados ou mencionados na Planilha Orçamentária e Edital, fornecendo todos 

os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável 

simples defeito de 

se a repará-lo de 

Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou 

incoerências verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a 

ia de falhas neste, razão para a execução incorreta de 

Obedecer integralmente ao plano de segurança dos 

serviços/obras, conforme as Normas de Segurança do Trabalho, bem como 

legislação e as posturas 

municipais sobre a execução de obras/serviços em locais públicos; 

Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas 

necessárias à boa execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho 

gar profissionais devidamente habilitados na execução dos 

se subempreitadas relativas a serviços especializados, 

uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 

ção, o profissional responsável 



 

pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na 

licitação, devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas 

comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica e 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), exigidas 

na habilitação deste certame;

6.10.1.20 Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as 

exigências e qualidades técnicas pertinentes.

6.10.1.21 Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver 

atendendo a contento a fiscalização do Município, a justificativa deverá ser 

registrada no Diário de Obra.

6.10.1.22 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de 

Previdência Social e de Seguro 

6.10.1.23 Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 

indicando as medidas para corr

6.10.1.24 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações 

financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços;

6.10.1.25 Encaminhar à Contratante, 

de produção, análise de materiais, corpos

informativos relativos aos serviços executados;

6.10.1.26 Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à 

fiscalização, mantendo em perfeitas condições, a critério desta, escadas, 

elevadores, andaimes e outros dispositivos

6.10.1.27 Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, 

conforme modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das 

observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, 

obrigatoriamente, as condições mete

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas, os 

acidentes de trabalho, as respostas às interpelações da F
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pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na 

licitação, devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas 

comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica e 

onselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), exigidas 

na habilitação deste certame; 

Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as 

exigências e qualidades técnicas pertinentes. 

Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver 

atendendo a contento a fiscalização do Município, a justificativa deverá ser 

registrada no Diário de Obra. 

Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de 

Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho; 

Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 

indicando as medidas para corrigir tal situação; 

Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações 

financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços;

Encaminhar à Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos 

de produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos 

informativos relativos aos serviços executados; 

Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à 

fiscalização, mantendo em perfeitas condições, a critério desta, escadas, 

elevadores, andaimes e outros dispositivos necessários à vistoria da obra;

Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, 

conforme modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das 

observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, 

obrigatoriamente, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas, os 

acidentes de trabalho, as respostas às interpelações da Fiscalização e a 
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pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na 

licitação, devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas 

comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica e 

onselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), exigidas 

Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as 

Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver 

atendendo a contento a fiscalização do Município, a justificativa deverá ser 

Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de 

Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 

Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações 

financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços; 

cronogramas, quadros demonstrativos 

de prova e outros elementos 

Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à 

fiscalização, mantendo em perfeitas condições, a critério desta, escadas, 

necessários à vistoria da obra; 

Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, 

conforme modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das 

observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, 

orológicas prejudiciais ao andamento dos 

serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as 

consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas, os 

iscalização e a 



 

eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução dos 

serviços em tempo hábil;

6.10.1.28 Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado 

possível, evitando choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a 

empregar na obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, 

umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua 

proteção, até o momento de sua utilização;

6.10.1.29 Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos 

materiais a utilizar, que uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do 

mostruário oficial dos serviços para fins de confrontá

fornecimento; 

6.10.1.30 Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais 

não especificados ou rejeitados pela Fiscalização;

6.10.1.31 Transportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais 

aproveitáveis provenientes de remoções e dele retirar os materiais inservíveis, 

às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a 

menos que especificado em contrário;

6.10.1.32 Responsabilizar

serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, 

cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Município. 

6.10.1.33 Tomar as providências necessárias para

utilização dos serviços depender de aprovação de outras entidades 

(concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de 

telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovação seja obtida 

em tempo hábil, para não atrasar o início de utilização, que deverá coincidir 

com a entrega do serviço, cabendo

e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas 

entidades, quando for o caso, arcando c

emolumentos correspondentes;

6.10.1.34 Seguir o cronograma físico
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eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução dos 

serviços em tempo hábil; 

Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado 

possível, evitando choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a 

ra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, 

umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua 

proteção, até o momento de sua utilização; 

Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos 

ue uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do 

serviços para fins de confrontá-lo com partidas de 

Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais 

não especificados ou rejeitados pela Fiscalização; 

ansportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais 

aproveitáveis provenientes de remoções e dele retirar os materiais inservíveis, 

às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a 

menos que especificado em contrário; 

ponsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, 

cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Tomar as providências necessárias para que, sempre que a 

utilização dos serviços depender de aprovação de outras entidades 

(concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de 

telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovação seja obtida 

para não atrasar o início de utilização, que deverá coincidir 

com a entrega do serviço, cabendo-lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes 

e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas 

entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e 

emolumentos correspondentes; 

Seguir o cronograma físico-financeiro de execução da obra, se 
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eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução dos 

Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado 

possível, evitando choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a 

ra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, 

umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua 

Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos 

ue uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do 

lo com partidas de 

Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais 

ansportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais 

aproveitáveis provenientes de remoções e dele retirar os materiais inservíveis, 

às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a 

se pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, 

cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

que, sempre que a 

utilização dos serviços depender de aprovação de outras entidades 

(concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de 

telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovação seja obtida 

para não atrasar o início de utilização, que deverá coincidir 

lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes 

e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas 

om o pagamento das taxas e 

financeiro de execução da obra, se 



 

responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de 

planejamento, materiais ou equipamentos da contratada;

6.10.1.35 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, 

seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros;

6.10.1.36 Todos os danos causados às instalações, revestimentos, 

pavimentações etc., em conseqüência das obras ou por necessidade delas, 

serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para a contratante. Na execução dos reparos serão 

usados materiais de qualidade reco

6.10.1.37 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, 

demandas decorrentes de danos, seja por culpa própria ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando

responsabilidades decorrentes de ações judiciais d

venham a serem exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

procedimento licitatório a ser realizado pela CONTRATANTE; 

6.10.1.38 Responsabilizar

dos serviços, acarretando danos pessoais 

assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e 

nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem;

6.10.1.39 Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividad

termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 

material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como 

de terceiros, durante a execução dos serviços;

6.10.1.40 Responsabilizar

estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços 

contratados, no desempenho de suas funções referente à prestação d

serviços, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, ficando, 

ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício;
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responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de 

planejamento, materiais ou equipamentos da contratada; 

ir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, 

seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros; 

Todos os danos causados às instalações, revestimentos, 

vimentações etc., em conseqüência das obras ou por necessidade delas, 

serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para a contratante. Na execução dos reparos serão 

usados materiais de qualidade reconhecida; 

Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, 

demandas decorrentes de danos, seja por culpa própria ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 

venham a serem exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

procedimento licitatório a ser realizado pela CONTRATANTE;  

Responsabilizar-se por todo acidente ou incidente no transcorrer 

dos serviços, acarretando danos pessoais ou materiais. O Contratante não 

assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e 

nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem; 

Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responder, nos 

termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 

material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como 

de terceiros, durante a execução dos serviços; 

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços 

contratados, no desempenho de suas funções referente à prestação d

serviços, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, ficando, 

ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício;
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responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de 

ir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, 

Todos os danos causados às instalações, revestimentos, 

vimentações etc., em conseqüência das obras ou por necessidade delas, 

serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para a contratante. Na execução dos reparos serão 

Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, 

demandas decorrentes de danos, seja por culpa própria ou de qualquer de 

se, outrossim, por quaisquer 

e terceiros, que lhes 

venham a serem exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

se por todo acidente ou incidente no transcorrer 

ou materiais. O Contratante não 

assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e 

Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

es no canteiro da obra e responder, nos 

termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 

material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como 

por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços 

contratados, no desempenho de suas funções referente à prestação de 

serviços, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, ficando, 

ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício; 



 

6.10.1.41 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos nos itens anteriores não transfere a responsa

pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE;

6.10.1.42 Acatar as orientações da CONTRATANTE, suj

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas;

6.10.1.43 Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dos

serviços; 

6.10.1.44 Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a 

proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, bem assim, 

vigência da garantia à execução;

6.10.1.45 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

6.10.1.46 Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade 

(assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem 

diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

especificações da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material 

improvisado em substituição ao especificado, assim como não se admite 

adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá

substituição a peças recomendadas e de dimensões adequa

6.10.1.47 Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do 

produto; 

6.10.1.48 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto 

em substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o 

laudo de exame comparativo dos materiais

tecnológico idôneo, a critério do contratante;

6.10.1.49 Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e 

de pessoas ligadas à atividade da contratada, observadas as leis em vigor. 
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A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos nos itens anteriores não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dos

Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a 

proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, bem assim, 

vigência da garantia à execução; 

Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

s esclarecimentos julgados necessários; 

Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade 

(assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem 

diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

ões da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material 

improvisado em substituição ao especificado, assim como não se admite 

adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá

substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas;

Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do 

Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto 

em substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o 

laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório 

tecnológico idôneo, a critério do contratante; 

Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e 

de pessoas ligadas à atividade da contratada, observadas as leis em vigor. 
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A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

bilidade por seu 

pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo 

 

eitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 

Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a 

proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, bem assim, 

Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade 

(assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem 

diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

ões da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material 

improvisado em substituição ao especificado, assim como não se admite 

adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em 

das; 

Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do 

Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto 

em substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o 

, efetuado por laboratório 

Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e 

de pessoas ligadas à atividade da contratada, observadas as leis em vigor. 



 

Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes 

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, p

aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e aproximação de pedestres. 

Apresentar à fiscalização a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), que 

será apreciada pela fiscalização, juntamente com a coordenação de obra e sua 

segurança do trabalho; 

6.10.1.50 Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais 

luminosos de advertência ou orientação, durante o dia e à noite;

6.10.1.51 Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe 

foram adjudicados obrigando

com o artigo 140, §6° da Lei Federal 14.133/2021 

entrega de seus trabalhos;

6.10.1.52 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados;

6.10.1.53 Responsabilizar

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Feder

1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital de licitação e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o 

valor correspondente aos danos sofridos;

6.10.1.54 A aprovação por parte da Fiscalização ou 

detalhes elaborados pela Contratada não a exime de responsabilidade por 

erros ou falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá 

a Contratada acionar a Fiscalização, a qual determinará o que julgar mais 

indicado, comunicando à Contratada a solução adotada;

6.10.1.55 Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais 

haja dúvidas, caberá à Contratada apresentar detalhes executivos, que serão 

submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, sem 

ônus para a Contratante;

6.10.1.56 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual;

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes 

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais 

aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e aproximação de pedestres. 

Apresentar à fiscalização a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), que 

será apreciada pela fiscalização, juntamente com a coordenação de obra e sua 

Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais 

luminosos de advertência ou orientação, durante o dia e à noite; 

Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe 

foram adjudicados obrigando-se dentro do período de 5 (cinco) anos, 

140, §6° da Lei Federal 14.133/2021 contados a partir 

entrega de seus trabalhos; 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Feder

1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital de licitação e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

A aprovação por parte da Fiscalização ou da Contratante de 

detalhes elaborados pela Contratada não a exime de responsabilidade por 

erros ou falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá 

a Contratada acionar a Fiscalização, a qual determinará o que julgar mais 

icando à Contratada a solução adotada; 

Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais 

haja dúvidas, caberá à Contratada apresentar detalhes executivos, que serão 

submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, sem 

para a Contratante; 

Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual;
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Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes 

resença de chamas e metais 

aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e aproximação de pedestres. 

Apresentar à fiscalização a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), que 

será apreciada pela fiscalização, juntamente com a coordenação de obra e sua 

Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais 

 

Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe 

de 5 (cinco) anos, de acordo 

partir da data de 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078, de 

1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital de licitação e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o 

da Contratante de 

detalhes elaborados pela Contratada não a exime de responsabilidade por 

erros ou falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá 

a Contratada acionar a Fiscalização, a qual determinará o que julgar mais 

Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais 

haja dúvidas, caberá à Contratada apresentar detalhes executivos, que serão 

submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, sem 

Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual; 



 

6.10.1.57 Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e 

devidamente qualificada, responsabilizando

dos salários-mínimos profissionais

de Trabalho ou legislação específica;

6.10.1.58 A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados 

realizem pessoal e diretamente os serviços do objeto contratual;

6.10.1.59 Realizar permanentemente a limpeza de eventuais so

materiais junto ao local dos trabalhos;

6.10.1.60 Responsabilizar

por falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos 

equipamentos; 

6.10.1.61 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dec

do cumprimento do contrato;

6.10.1.62 Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao 

público estando à mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos 

definidos pela CONTRATANTE;

6.10.1.63 O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de du

processo executivo, que se estende até a conclusão das obras/serviços 

contratados, caracterizado seu término pela expedição do “Termo de 

Recebimento Provisório da Obra”, emitido pela Secretaria Municipal de Obras 

de Santa Luzia/MG. 

6.10.1.64 Arcar com o ônu

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

Administração;  

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do c
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Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e 

devidamente qualificada, responsabilizando-se pelo cumprimento da legislação 

mínimos profissionais de cada categoria e dos Acordos Coletivos 

de Trabalho ou legislação específica; 

A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados 

realizem pessoal e diretamente os serviços do objeto contratual; 

Realizar permanentemente a limpeza de eventuais so

materiais junto ao local dos trabalhos; 

Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros 

por falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dec

do cumprimento do contrato; 

Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao 

público estando à mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos 

definidos pela CONTRATANTE; 

O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de du

processo executivo, que se estende até a conclusão das obras/serviços 

contratados, caracterizado seu término pela expedição do “Termo de 

Recebimento Provisório da Obra”, emitido pela Secretaria Municipal de Obras 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:  

qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
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Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e 

se pelo cumprimento da legislação 

de cada categoria e dos Acordos Coletivos 

A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados 

 

Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de 

se por eventuais acidentes causados a terceiros 

por falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao 

público estando à mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos 

O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de duração do 

processo executivo, que se estende até a conclusão das obras/serviços 

contratados, caracterizado seu término pela expedição do “Termo de 

Recebimento Provisório da Obra”, emitido pela Secretaria Municipal de Obras 

s decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 



 

c) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente pre

limites permitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis.

6.10.1.65 Responsabilidades sobre o canteiro de obras:

a) a localização, operação 

submetidas à aprovação prévia da Fiscalização;

b) a contratada será responsável pela ordem e segurança no canteiro de 

obras, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização 

necessária; 

c) a contratada deverá tomar todas as providências cabíveis para a 

proteção da obra e segurança do público;

d) caberá à Contratada a manutenção das construções, instalações e 

canteiro de obras até o final da obra;

e) após o término das obras e antes do pagamento final contratua

Contratada removerá todas as construções provisórias com exceção das de 

propriedade de outros, e as que a Fiscalização determinar e efetuará a limpeza 

final de toda a área. 

6.10.1.66 Responsabilidades sobre os equipamentos:

a) empregar em número suficiente equipam

trabalhos dentro dos prazos previstos no cronograma da execução;

b) dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas 

em reparo ou deficientes;
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retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei;  

impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

omissão ou atraso de providências a cargo da Administração

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

Responsabilidades sobre o canteiro de obras: 

a localização, operação e manutenção do escritório local serão 

submetidas à aprovação prévia da Fiscalização; 

a contratada será responsável pela ordem e segurança no canteiro de 

obras, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização 

deverá tomar todas as providências cabíveis para a 

proteção da obra e segurança do público; 

caberá à Contratada a manutenção das construções, instalações e 

canteiro de obras até o final da obra; 

após o término das obras e antes do pagamento final contratua

Contratada removerá todas as construções provisórias com exceção das de 

propriedade de outros, e as que a Fiscalização determinar e efetuará a limpeza 

Responsabilidades sobre os equipamentos: 

empregar em número suficiente equipamentos para a execução dos 

trabalhos dentro dos prazos previstos no cronograma da execução;

dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas 

em reparo ou deficientes; 
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retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;  

vistas no contrato, nos 

impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

e manutenção do escritório local serão 

a contratada será responsável pela ordem e segurança no canteiro de 

obras, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização 

deverá tomar todas as providências cabíveis para a 

caberá à Contratada a manutenção das construções, instalações e 

após o término das obras e antes do pagamento final contratual, a 

Contratada removerá todas as construções provisórias com exceção das de 

propriedade de outros, e as que a Fiscalização determinar e efetuará a limpeza 

entos para a execução dos 

trabalhos dentro dos prazos previstos no cronograma da execução; 

dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas 



 

c) A relação do equipamento principal deverá ser aprovada previamente 

no início da obra pela Fiscalização. O transporte do equipamento à obra, bem 

como sua remoção para eventuais consertos ou sua remoção definitiva da 

obra, correrá às expensas da contratada.

6.10.2 Obrigações da CONTRATANTE

6.10.2.1 Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante 

toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 

92 da Lei 14.133/2021; 

6.10.2.2 Exigir o cump

Contratado no Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos, bem 

como na proposta; 

6.10.2.3 Proporcionar todas as condições necessárias para que o 

Contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;

6.10.2.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para 

a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado;

6.10.2.5 Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos 

serviços objeto do contrato;

6.10.2.6 Estabelecer o prazo para início d

com a Contratada e registrado em ata;

6.10.2.7 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do 

contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando 

necessário para a execução do objeto do contrato;

6.10.2.8 Exercer a fiscalização do contrato através de servidor designado 

para tal, documentando as ocorrências e manifestando

todos os atos relativos à execução do contrato;

6.10.2.9 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos 

prazos previstos no contrato, no Edital e na legislação;

6.10.2.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota 

fiscal ou fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
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A relação do equipamento principal deverá ser aprovada previamente 

o início da obra pela Fiscalização. O transporte do equipamento à obra, bem 

como sua remoção para eventuais consertos ou sua remoção definitiva da 

obra, correrá às expensas da contratada. 

CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante 

toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado no Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos, bem 

Proporcionar todas as condições necessárias para que o 

Contratado possa cumprir o estabelecido no contrato; 

todas as informações e esclarecimentos necessários para 

a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado;

Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos 

serviços objeto do contrato; 

Estabelecer o prazo para início dos serviços após reunião inicial 

com a Contratada e registrado em ata; 

Garantir o acesso e a permanência dos empregados do 

contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando 

necessário para a execução do objeto do contrato; 

fiscalização do contrato através de servidor designado 

para tal, documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em 

todos os atos relativos à execução do contrato; 

Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos 

trato, no Edital e na legislação; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota 

fiscal ou fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 
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A relação do equipamento principal deverá ser aprovada previamente 

o início da obra pela Fiscalização. O transporte do equipamento à obra, bem 

como sua remoção para eventuais consertos ou sua remoção definitiva da 

Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante 

toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 

rimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado no Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos, bem 

Proporcionar todas as condições necessárias para que o 

todas as informações e esclarecimentos necessários para 

a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos 

os serviços após reunião inicial 

Garantir o acesso e a permanência dos empregados do 

contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando 

fiscalização do contrato através de servidor designado 

se formalmente em 

Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota 



 

6.10.2.11 Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da 

Fiscalização Técnica, nos termos do ar

6.10.2.12 Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante 

indicado pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas 

à execução dos trabalhos;

6.10.2.13 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

6.10.2.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo 

de Referência, do Edital de licitação e seus anexos, bem 

para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

6.10.2.15 Notificar a Contratada, por escrito, fixando

os defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execução 

da obra; 

6.10.2.16 Não praticar atos d

tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e pas

e) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 

prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da 

Fiscalização Técnica, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/2021;

Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante 

indicado pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas 

à execução dos trabalhos; 

Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 

ia, no Edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo 

de Referência, do Edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta, 

para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 

os defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execução 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 

prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 
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Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da 

t. 117, da Lei 14.133/2021; 

Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante 

indicado pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas 

Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 

ia, no Edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo 

como da proposta, 

lhe prazo para corrigir 

os defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execução 

e ingerência na administração da Contratada, 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

relação à função 

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

sagens; 

Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 

prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 



 

empregados do Contratado;

f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 

contratada para pr

se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 

daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria, desde que mediante justificativa e previsão no instrumento

convocatório da contratação; 

g) Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores 

públicos, não previstos no instrumento contratual, e

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, 

técnicas, orçamentos, term

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas.

7 GESTÃO DO CONTRATO

Consiste na descrição de

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade (Art. 6º, inc. XXIII, “f” da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.246/2022).

7.9 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.10 Em caso de impedimento, ordem de par

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
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empregados do Contratado; 

Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 

contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que 

se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 

daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria, desde que mediante justificativa e previsão no instrumento

convocatório da contratação;  

Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores 

públicos, não previstos no instrumento contratual, e 

Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

GESTÃO DO CONTRATO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da 
Lei nº 14.133/2021. 

Consiste na descrição de como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade (Art. 6º, inc. XXIII, “f” da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.246/2022). 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
ATIVO: 20162/2025 

Página 67 de 150 

Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 

estar os serviços, salvo nos casos específicos em que 

se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 

daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria, desde que mediante justificativa e previsão no instrumento 

Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores 

, especificações 

os de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da 

como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade (Art. 6º, inc. XXIII, “f” da Lei 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

alisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 



 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.13 Após a assinatura do co

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fisca

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.

7.14 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.15 Além do disposto acima, a fiscalização técnica e administrativa 

obedecerão às seguintes rotinas:

7.15.1 DA FISCALIZAÇÃO

7.15.1.1 O fiscal administrativo

condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os documentos 

comprobatórios. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, caso a decisão ultrapasse sua competência.

7.15.1.2 Compete aos Fiscais do Contrato exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 

prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

Contratada, dirimir as dúvidas q

etc.; 

7.15.1.3 Os fiscais 

ocorrências relacionadas com a execução 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fisca

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Além do disposto acima, a fiscalização técnica e administrativa 

obedecerão às seguintes rotinas: 

DA FISCALIZAÇÃO 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os documentos 

comprobatórios. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, caso a decisão ultrapasse sua competência. 

Compete aos Fiscais do Contrato exercer a verificação concreta 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 

prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 

Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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ntrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 

Além do disposto acima, a fiscalização técnica e administrativa 

do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os documentos 

comprobatórios. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

Compete aos Fiscais do Contrato exercer a verificação concreta 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 

prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

ue surgirem no curso da execução do contrato 

anotarão em registro próprio todas as 

, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 



 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;

7.15.1.4 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Todas as 

informações relevantes sobre a execução do contrato deverão ser registradas 

no histórico de gerenciamento, especialmente aquelas relacionad

eventuais inconformidades ou defeitos observados e as providências 

solicitadas para as correções necessárias.

7.15.1.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da inconformidade, determinando

prazo para a regularização da obra ou serviço. Caso a situação demandar 

decisão que ultrapasse sua competência, o fiscal informará, em tempo hábil, o 

Gestor do Contrato para que este tome as providências cabíveis.

7.15.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabi

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao Gestor do Contrato. De forma análoga, informará sobre o 

término do prazo contratual, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação. 

7.15.1.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qu

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15.1.8 As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso 

prévio”, pela fiscalização da Contratante para verificação do atendimento 

quanto à quantidade e qualidade do ferramental ne

mínimo à sua disposição para atendimento aos serviços constantes da planilha. 

A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que 

se regularize tal situação.

7.15.1.9 Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou out
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nesse instrumento, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Todas as 

informações relevantes sobre a execução do contrato deverão ser registradas 

no histórico de gerenciamento, especialmente aquelas relacionad

eventuais inconformidades ou defeitos observados e as providências 

solicitadas para as correções necessárias. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da inconformidade, determinando

prazo para a regularização da obra ou serviço. Caso a situação demandar 

decisão que ultrapasse sua competência, o fiscal informará, em tempo hábil, o 

Gestor do Contrato para que este tome as providências cabíveis.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao Gestor do Contrato. De forma análoga, informará sobre o 

término do prazo contratual, com vistas à tempestiva renovação ou à 

calização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, em 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso 

prévio”, pela fiscalização da Contratante para verificação do atendimento 

quanto à quantidade e qualidade do ferramental necessário e do equipamento 

mínimo à sua disposição para atendimento aos serviços constantes da planilha. 

A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que 

se regularize tal situação. 

Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou out
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que 

condições estabelecidas nesse instrumento, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Todas as 

informações relevantes sobre a execução do contrato deverão ser registradas 

no histórico de gerenciamento, especialmente aquelas relacionadas a 

eventuais inconformidades ou defeitos observados e as providências 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da inconformidade, determinando 

prazo para a regularização da obra ou serviço. Caso a situação demandar 

decisão que ultrapasse sua competência, o fiscal informará, em tempo hábil, o 

Gestor do Contrato para que este tome as providências cabíveis. 

lizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao Gestor do Contrato. De forma análoga, informará sobre o 

término do prazo contratual, com vistas à tempestiva renovação ou à 

calização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

alidade inferior, em 

As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso 

prévio”, pela fiscalização da Contratante para verificação do atendimento 

cessário e do equipamento 

mínimo à sua disposição para atendimento aos serviços constantes da planilha. 

A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que 

Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou outro membro da 



 

equipe de apoio técnico da Secretaria Municipal de Obras identificar, na frente 

de serviço, uma atividade sendo realizada em desconformidade com as normas 

técnicas ou com as especificações dos projetos poderá solicitar a paralisação 

imediata do serviço para as correções necessárias. Essas observações 

deverão constar no Diário de Ocorrências.

7.15.1.10 É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o 

fiscal do contrato com informações 

observar as seguintes regras:

a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá

exercer atribuição própria e exclu

b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Os terceiros contratados poderão realizar conferência documental e 

cruzamento de info

e auditorias periódicas, entrevistas nos postos de trabalho e verificar por 

amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias. 

c) A fiscalização não excluirá nem reduzirá a 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e 

não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos.

d) A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por este Regulamento, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nen

interesse para a boa execução do contrato.

7.15.1.11 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 
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equipe de apoio técnico da Secretaria Municipal de Obras identificar, na frente 

de serviço, uma atividade sendo realizada em desconformidade com as normas 

técnicas ou com as especificações dos projetos poderá solicitar a paralisação 

o serviço para as correções necessárias. Essas observações 

deverão constar no Diário de Ocorrências. 

É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o 

fiscal do contrato com informações pertinentes a essa atribuição, que deverão 

s seguintes regras: 

A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Os terceiros contratados poderão realizar conferência documental e 

cruzamento de informações, cálculos de parcelas trabalhistas, inspeções 

e auditorias periódicas, entrevistas nos postos de trabalho e verificar por 

amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributárias e 

A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e 

não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

stração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por este Regulamento, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nen

interesse para a boa execução do contrato. 

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 
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equipe de apoio técnico da Secretaria Municipal de Obras identificar, na frente 

de serviço, uma atividade sendo realizada em desconformidade com as normas 

técnicas ou com as especificações dos projetos poderá solicitar a paralisação 

o serviço para as correções necessárias. Essas observações 

É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o 

pertinentes a essa atribuição, que deverão 

A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

siva de fiscal de contrato; 

A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Os terceiros contratados poderão realizar conferência documental e 

rmações, cálculos de parcelas trabalhistas, inspeções 

e auditorias periódicas, entrevistas nos postos de trabalho e verificar por 

amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributárias e 

responsabilidade do 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e 

não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

stração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por este Regulamento, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 



 

seguintes aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação a

dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas, quando for o caso;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

f) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução

serviço, e deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, d

g) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada com o documento do contratado que contenha a 

relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, 

informando as respectivas quantidades e especi

como: marca, qualidade e forma de uso.

h) O representante da Administração deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais.

7.15.1.12 O descumprimento tot

assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 

e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culmina

extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

7.15.1.13 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos 

trabalhadores do contratado, serão ex
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seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas, quando for o caso; 

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

dequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução

serviço, e deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada com o documento do contratado que contenha a 

relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Administração deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades 

assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 

e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culmina

extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos 

trabalhadores do contratado, serão exigidas, dentre outras, as seguintes 
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o contratado, com a verificação 

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

dequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 

serviço, e deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada com o documento do contratado que contenha a 

relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, 

ficações técnicas, tais 

O representante da Administração deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

al ou parcial das responsabilidades 

assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 

e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos 

igidas, dentre outras, as seguintes 



 

comprovações: 

7.15.1.13.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

a) o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º 

da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

b) o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

anterior; 

d) o fornecimento de vale

e) o pagamento do 13º salário;

f) a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 

férias, na forma da Lei;

g) a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, 

quando for o caso;

h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) o encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 

legislação; 

j) o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

k) o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em 

empregados vinculados ao contrato.

7.15.1.13.2 No caso de cooperativas:

a) o recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à 

parcela de responsabilidade do cooperado;

b) o recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da Cooperativa;

c) o comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) o comprovante da aplicação do FATES 

Educacional e Social;

e) o comprovante da aplicação em fundo de reserva;
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No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º 

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; 

o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

o pagamento do 13º salário; 

a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 

férias, na forma da Lei; 

a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, 

quando for o caso; 

os eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

aminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 

o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em 

empregados vinculados ao contrato. 

No caso de cooperativas: 

o recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à 

parcela de responsabilidade do cooperado; 

o recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

nsabilidade da Cooperativa; 

o comprovante de distribuição de sobras e produção; 

o comprovante da aplicação do FATES - Fundo Assistência Técnica 

Educacional e Social; 

o comprovante da aplicação em fundo de reserva; 
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No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º 

 

o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

alimentação, quando cabível; 

a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 

a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, 

aminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 

o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 

o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

o recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à 

o recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

Fundo Assistência Técnica 



 

f) a comprovação de criação do fundo para pag

férias; 

g) as eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

sociedades cooperativas.

7.15.2 DO GESTOR DO CONTRATO

7.15.2.1 O gestor do contrato verificará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução das obras e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência

14.133, de 2021. 

7.15.2.2 O gestor do contrato coordenará todo o processo de 

acompanhamento e fiscalização da obra, com regist

gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de início e de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações dos projetos e das 

prorrogações contratuais e cumprirá todas as demais obrigações relacionadas.

7.15.2.3 A Contratant

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato 

ou outro documento que vier a substituí

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:

a) Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento 

contratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com 

base em planilhas de composição de custos contidos na proposta 

licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com 

registro da equação econômico

b) Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, 

assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, 

recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a 

prorrogação do contrato vigente, quando admitida;

c) Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua 
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a comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e 

as eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

sociedades cooperativas. 

DO GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato verificará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução das obras e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência, em conformidade com a 

O gestor do contrato coordenará todo o processo de 

acompanhamento e fiscalização da obra, com registros formais do histórico de 

gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de início e de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações dos projetos e das 

prorrogações contratuais e cumprirá todas as demais obrigações relacionadas.

A Contratante indicará o gestor do Contrato e competirá a ele, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato 

ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente: 

nter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento 

contratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com 

base em planilhas de composição de custos contidos na proposta 

licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com 

egistro da equação econômico-financeira do contrato; 

Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, 

assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, 

recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

so, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a 

prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 

Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua 
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amento do 13º salário e 

as eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

O gestor do contrato verificará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução das obras e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

, em conformidade com a Lei Federal nº 

O gestor do contrato coordenará todo o processo de 

ros formais do histórico de 

gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de início e de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações dos projetos e das 

prorrogações contratuais e cumprirá todas as demais obrigações relacionadas. 

e indicará o gestor do Contrato e competirá a ele, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato 

lo, desde sua concepção até sua 

nter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento 

contratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com 

base em planilhas de composição de custos contidos na proposta 

licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com 

Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, 

assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, 

recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

so, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a 

Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua 



 

substituição e/ou ref

quando for o caso;

d) Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 

à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato 

previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo

contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;

e) Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequi

financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;

f) Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

g) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao obj

h) Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução 

contratual, elaborando o Termo de Suspensão;

i) Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções 

e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos 

investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no 

contrato e/ou na legislação de regência;

j) Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo 

sumaríssimo previsto no art. 144 deste regulamento;

k) Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo 

fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento 

contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa 

pública, devolvendo

for o caso; 

l) Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária necessárias ao pagamento, quando cab

de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável;
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substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência,

quando for o caso; 

Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 

à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato 

previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento 

contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 

Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico

financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução 

contratual, elaborando o Termo de Suspensão; 

Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções 

e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos 

tigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no 

contrato e/ou na legislação de regência; 

Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei 

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo 

sumaríssimo previsto no art. 144 deste regulamento; 

Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo 

fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento 

e nas normas que disciplinam a execução da despesa 

pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando 

Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência 

de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável;
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orço ou prorrogação do prazo de sua vigência, 

Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 

à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato 

do instrumento 

contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

líbrio econômico-

financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente; 

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução 

Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções 

e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos 

tigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no 

Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei 

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo 

Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo 

fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento 

e nas normas que disciplinam a execução da despesa 

os ao fiscal do contrato para regularização, quando 

Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

ível e na ausência 

de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável; 



 

m) Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o 

cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência 

do exercício; 

n) Efetuar a digitalização 

trabalhistas da contratada nos sistemas da Administração;

o) Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados 

referentes ao contrato no site do Município, verificando saldo e 

informando o encerramento

p) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuída.

 
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Fundamentação

Estabelecem-se os critérios 
conformidade ao art. 6º, inc. XXIII, “g” da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1 Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme 

executados e estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando 

seus preços unitários da planilha contratual e o cronograma físico financeiro do 

contrato. Podendo excepcionalmente, corresponder a um período inferior, nos 

casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do 

serviço, por ordem da Contratante, ou a períod

da etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver.

8.2 Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos 

serviços executados, conforme descritos na planilha de referência e 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificaç

Serviço, Termo de Referência e na proposta.
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Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o 

cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência 

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada nos sistemas da Administração;

Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados 

referentes ao contrato no site do Município, verificando saldo e 

informando o encerramento do instrumento contratual; 

Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuída. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei nº 

se os critérios de medição e pagamento, em 
rt. 6º, inc. XXIII, “g” da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme 

executados e estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando 

da planilha contratual e o cronograma físico financeiro do 

contrato. Podendo excepcionalmente, corresponder a um período inferior, nos 

casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do 

serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento 

da etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver.

Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos 

utados, conforme descritos na planilha de referência e 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações contidas na Ordem de 

Serviço, Termo de Referência e na proposta. 
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Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o 

cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência 

e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada nos sistemas da Administração; 

Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados 

referentes ao contrato no site do Município, verificando saldo e 

Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei nº 
14.133/2021. 

de medição e pagamento, em 
rt. 6º, inc. XXIII, “g” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme 

executados e estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando 

da planilha contratual e o cronograma físico financeiro do 

contrato. Podendo excepcionalmente, corresponder a um período inferior, nos 

casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do 

os superiores até o cumprimento 

da etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver. 

Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado 

pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos 

utados, conforme descritos na planilha de referência e 

comprovados pela memória de cálculo e relatório fotográfico que deverão ser 

apresentados pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 

ões contidas na Ordem de 



 

8.3 O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, 

somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

assinados pela FISCALIZAÇÃO dos serviços:

a) Boletim de medi

Obras de Santa Luzia/MG. (CONTRATADA);

b) Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e 

consumos efetuados (CONTRATADA);

c) Relatório fotográfico dos serviços executados no período 

(CONTRATADA);

d) Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS e Certificado de 

Regularidade (CRF) do FGTS do período (CONTRATADA);

e) Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição 

assinados pela C

8.4 Para a primeira medição deve

serviço e o Cadastro Nacional de Obras (CNO).

8.5 Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou 

materiais e bens fornecidos atendem à

mínimos exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras 

pertinentes; 

8.6 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências;

8.7 A emissão da nota fiscal pel

Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após a entrega de 

todos os documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de 

Medição. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação do documento, considerado válido pela CONTRATANTE;
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O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, 

somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

assinados pela FISCALIZAÇÃO dos serviços: 

Boletim de medição, conforme modelo da Secretaria Municipal de 

Obras de Santa Luzia/MG. (CONTRATADA); 

Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e 

consumos efetuados (CONTRATADA); 

Relatório fotográfico dos serviços executados no período 

(CONTRATADA); 

presentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS e Certificado de 

Regularidade (CRF) do FGTS do período (CONTRATADA);

Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição 

assinados pela CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE.

Para a primeira medição deve-se apresentar a ART ou RRT quitada do 

serviço e o Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou 

materiais e bens fornecidos atendem à qualidade, especificações e padrões 

mínimos exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências;

A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo 

Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após a entrega de 

todos os documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de 

Medição. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

TADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação do documento, considerado válido pela CONTRATANTE;
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O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, 

somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

ção, conforme modelo da Secretaria Municipal de 

Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e 

Relatório fotográfico dos serviços executados no período 

presentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS e Certificado de 

Regularidade (CRF) do FGTS do período (CONTRATADA); 

Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição 

ONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE. 

se apresentar a ART ou RRT quitada do 

Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou 

qualidade, especificações e padrões 

mínimos exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências; 

a CONTRATADA será autorizada pelo 

Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após a entrega de 

todos os documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de 

Medição. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

TADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação do documento, considerado válido pela CONTRATANTE; 



 

8.7.1.1 A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e 

serviços, conforme planilhas disponibilizadas neste

estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras de Santa 

Luzia/MG, por intermédio dos servidores designados para fiscalização, 

acompanhamento e recebimento de materiais, bens e serviços.

8.8 No caso de irregularidade fisca

notificada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a 

fim de que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo 

de 10 (dez) dias; 

8.9 A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, pr

cientificação à Contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, 

cancelamento da Ordem de Serviço, futura rescisão contratual, bem como 

retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos 

causados à Administração;

8.10 A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será 

analisada pelo Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor 

(CONTRATANTE), que decidirá a respeito;

8.11 Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão 

técnico, poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico

a ocorrência. 

8.12 Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para 

efetivação do Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período 

sem ônus para o CONTRATANTE;

8.13 Em nenhuma hipó

serviços que executar em virtude de ordens verbais;

8.14 O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a 

Nota Fiscal à Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a 

apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

e todos os demais documentos necessários à comprovação de regularidade 

legal, fiscal, previdenciária e trabalhista, sem as qua
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A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e 

serviços, conforme planilhas disponibilizadas neste Termo de Referência, e 

estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras de Santa 

por intermédio dos servidores designados para fiscalização, 

acompanhamento e recebimento de materiais, bens e serviços. 

No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente 

notificada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a 

fim de que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo 

A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, pr

cientificação à Contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, 

cancelamento da Ordem de Serviço, futura rescisão contratual, bem como 

retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos 

causados à Administração; 

a (ou certidão regular) apresentada pela contratada será 

analisada pelo Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor 

(CONTRATANTE), que decidirá a respeito; 

Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão 

rgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir 

Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para 

efetivação do Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período 

sem ônus para o CONTRATANTE; 

Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de 

serviços que executar em virtude de ordens verbais; 

O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a 

Nota Fiscal à Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a 

cumentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

e todos os demais documentos necessários à comprovação de regularidade 

legal, fiscal, previdenciária e trabalhista, sem as quais o pagamento ficará 
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A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e 

Termo de Referência, e 

estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras de Santa 

por intermédio dos servidores designados para fiscalização, 

l, será a CONTRATADA imediatamente 

notificada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a 

fim de que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo 

A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo 

cientificação à Contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, 

cancelamento da Ordem de Serviço, futura rescisão contratual, bem como 

retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos 

a (ou certidão regular) apresentada pela contratada será 

analisada pelo Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor 

Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão 

jurídico antes de decidir 

Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para 

efetivação do Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período 

tese a Contratada terá direito ao pagamento de 

O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a 

Nota Fiscal à Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a 

cumentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

e todos os demais documentos necessários à comprovação de regularidade 

is o pagamento ficará 



 

retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização.

8.14.1 O pagamento da Administração Local será proporcional a execução 

financeira da obra conforme

8.14.2 O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta c

pelo Contratado, resguardada a autorização de faturamento do Departamento 

Responsável pela Medição (CONTRATANTE), mediante depósito em banco e 

conta indicados pela CONTRATADA;

8.14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circuns

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.14.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obr

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.

8.14.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do cont

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

8.14.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.14.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
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retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização.

O pagamento da Administração Local será proporcional a execução 

financeira da obra conforme estabelecido pelo acórdão n.º 2622/2013 do TCU;

O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado, resguardada a autorização de faturamento do Departamento 

Responsável pela Medição (CONTRATANTE), mediante depósito em banco e 

conta indicados pela CONTRATADA; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circuns

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

se, a situação de irregularidade do cont

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
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retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. 

O pagamento da Administração Local será proporcional a execução 

estabelecido pelo acórdão n.º 2622/2013 do TCU; 

O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através 

orrente indicados 

pelo Contratado, resguardada a autorização de faturamento do Departamento 

Responsável pela Medição (CONTRATANTE), mediante depósito em banco e 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

igatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

se, a situação de irregularidade do contratado, será 

prazo de 5 (cinco) 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 



 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.14.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação.

8.14.9 O pagamento será realizado atravé

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.14.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.

8.14.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária p

legislação aplicável. 

8.14.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.14.13 O contratado regularmente optant

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.

8.14.14 O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente. 

8.14.15 O pagamento será processado com a emissão de ordem de 

pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via 

sistema de internet banking.

8.14.16 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no 

ANEXO I e artigo 2º, amb

8.14.17 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

alguma hipótese de isenção ou não incidência 

condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da 

IN RFB Nº 1234/2012. 
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ndente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária p

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

O pagamento será processado com a emissão de ordem de 

física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via 

sistema de internet banking. 

A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no 

ANEXO I e artigo 2º, ambos da IN RFB Nº 1234 de 2012. 

As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO 

condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

s de ordem bancária, para crédito 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

e pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

O pagamento será processado com a emissão de ordem de 

física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via 

A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no 

As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

 informar essa 

condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da 



 

9 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Fundamentação:
inciso II, alínea “a”, Art. 33, inciso I, e Art. 17, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021

 Estabelecem-se a forma e os critérios de seleção do fornecedor 

conformidade com os dispositivos legais mencionados da Lei Federal nº 

14.133/2021, que tratam da escolha da modalidade de licitação, da forma de 

realização e do critério de julgamento das propostas.

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização d

de licitação, na modalidade 

com adoção do critério de julgamento pelo

9.2 DA PARTICIPAÇÃO

9.2.1 Não poderá disputar ou participar da presente licitação direta ou 

indiretamente: 

9.2.1.1 Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, observada a exceção prevista em seu § 2º: 

a) Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, inclusive do mesmo grupo econômico, 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirige

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta, mesmo que atue em substituição a outra pessoa física 

ou jurídica;  
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FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, Art. 28, 
inciso II, alínea “a”, Art. 33, inciso I, e Art. 17, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 

se a forma e os critérios de seleção do fornecedor 

conformidade com os dispositivos legais mencionados da Lei Federal nº 

14.133/2021, que tratam da escolha da modalidade de licitação, da forma de 

realização e do critério de julgamento das propostas. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

DA PARTICIPAÇÃO 

Não poderá disputar ou participar da presente licitação direta ou 

Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, observada a exceção prevista em seu § 2º:  

Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, inclusive do mesmo grupo econômico, 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta, mesmo que atue em substituição a outra pessoa física 
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FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, Art. 28, 
inciso II, alínea “a”, Art. 33, inciso I, e Art. 17, inciso I, da 

se a forma e os critérios de seleção do fornecedor em 

conformidade com os dispositivos legais mencionados da Lei Federal nº 

14.133/2021, que tratam da escolha da modalidade de licitação, da forma de 

e procedimento 

ELETRÔNICA, 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

Não poderá disputar ou participar da presente licitação direta ou 

Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, inclusive do mesmo grupo econômico, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

nte, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta, mesmo que atue em substituição a outra pessoa física 



 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, c

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parent

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo ent

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

9.2.1.2 Suspenso(a) de par

qualquer órgão do Município (Administração Direta ou Indireta);

9.2.1.3 Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão 

da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniç

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

9.2.1.4 Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, sociedade estrangeira não autorizada a 

funcionar no país. 

9.2.1.5 É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
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Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, c

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação;  

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

Suspenso(a) de participar em licitação e impedido de contratar junto a 

qualquer órgão do Município (Administração Direta ou Indireta); 

Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão 

da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniç

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, sociedade estrangeira não autorizada a 

É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
ATIVO: 20162/2025 

Página 81 de 150 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

e em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

re si;  

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

ou por contratação de adolescentes 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.  

ticipar em licitação e impedido de contratar junto a 

Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão 

da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, sociedade estrangeira não autorizada a 

É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 



 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório nos 

nº 8.271/2011-2a do TCU);

9.2.1.6 Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial 

deverá apresentar, quando de sua habilitação, o Plano de Recuperação 

devidamente homologado judicialmente para fins de ha

artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005 e do Acórdão REsp n° 1.826.299, 

devendo comprovar a sua viabilidade econômico

9.2.1.7 Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

9.2.1.8 Proibido de contratar

Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);

9.2.1.9 Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vi

Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação;

9.2.1.10 Cujos sócios ou diretores pert

uma firma licitante; 

9.2.1.11 A observância das vedações constantes neste item é de inteira 

responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às 

penalidades cabíveis. 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.3.1 A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade do licitante 

interessado exercer os direitos de assumir obrigações, em que a 

documentação exigida limitar

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercíc

contratada, quais sejam:

9.3.1.1 Documento de Identificação válido em Território Nacional do 

representante legal da empresa;

9.3.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
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certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Acórdão 

2a do TCU); 

Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial 

deverá apresentar, quando de sua habilitação, o Plano de Recuperação 

devidamente homologado judicialmente para fins de habilitação, na forma do 

artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005 e do Acórdão REsp n° 1.826.299, 

devendo comprovar a sua viabilidade econômico-financeira. 

Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

Proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa); 

Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vi

Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação;

Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 

A observância das vedações constantes neste item é de inteira 

responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade do licitante 

interessado exercer os direitos de assumir obrigações, em que a 

documentação exigida limitar-se à comprovação de existência jurídica da 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, quais sejam: 

Documento de Identificação válido em Território Nacional do 

representante legal da empresa; 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
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certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Acórdão 

Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial 

deverá apresentar, quando de sua habilitação, o Plano de Recuperação 

bilitação, na forma do 

artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005 e do Acórdão REsp n° 1.826.299, 

Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da 

Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

ençam, simultaneamente, a mais de 

A observância das vedações constantes neste item é de inteira 

responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às 

A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade do licitante 

interessado exercer os direitos de assumir obrigações, em que a 

se à comprovação de existência jurídica da 

io da atividade a ser 

Documento de Identificação válido em Território Nacional do 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 



 

9.3.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidam

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou

9.3.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em 

9.3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.1.6 Os documentos apresentado

todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.4.1 Com fim à habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a apresentação e posterior verificação dos seguintes requ

9.4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Re

Procuradoria

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Po

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora

9.4.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);

9.4.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplid

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Com fim à habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a apresentação e posterior verificação dos seguintes requ

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

ente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

s deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Com fim à habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a apresentação e posterior verificação dos seguintes requisitos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

ceita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

rtaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

os perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 



 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do forneced

contrata ou concorre;

9.4.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domi

forma da lei.

9.4.1.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscri

contribuintes estadual e municipal.

9.4.1.9 Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, sa

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto 

no inc. VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133/2021.

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

9.5.1 A habilitação econômico

econômica do licitante interessado para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato, neste contexto, deverão ser apresentados:

9.5.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial e sua última 

alteração, comprovando que possu
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto 

no inc. VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133/2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão 

interessado para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato, neste contexto, deverão ser apresentados: 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial e sua última 

alteração, comprovando que possui capital mínimo de 10% 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

or, relativa à atividade em cujo exercício 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

cílio ou sede, ou outra equivalente, na 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

ção nos cadastros de 

Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 

lvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto 

financeira visa demonstrar a aptidão 

interessado para cumprir as obrigações decorrentes do 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial e sua última 

i capital mínimo de 10% 



 

(dez por cento) referente ao valor orçado para a execução dos 

serviços. 

9.5.1.2 Certidão negativa de falência e concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pela secretaria distribuidora da 

comarca da sede da licitante, dentr

9.5.1.3 Caso a referida certidão não abranger o Processo Judicial 

Eletrônico 

pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, 

comprovar sua qualificação econômico

certidão e/ou declaração, a qual abrange os processos judiciais 

eletrônicos.

9.5.1.4 Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido nos últimos 06 (seis) meses. 

9.5.1.5 Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em 

Recuperação

emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de 

certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de 

recuperação judicial bem como contemplado a possibilidade de 

participação em certames lic

9.5.1.6 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital.

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1 Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à 

comprovação da qualificação técnica, serão exigidos:

9.6.2 Prova de inscrição ou registro da empresa licitante e dos 

profissionais vinculados a empresa licitante, indicados como 

Responsáveis Técnicos

Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo de Minas Gerais (CAU/MG), que comprove atividade relacionada 

com o objeto; 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
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(dez por cento) referente ao valor orçado para a execução dos 

serviços.  

Certidão negativa de falência e concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pela secretaria distribuidora da 

comarca da sede da licitante, dentro do seu prazo de validade. 

Caso a referida certidão não abranger o Processo Judicial 

Eletrônico – PJE, e este já for instalado na Comarca, sede da 

pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, 

comprovar sua qualificação econômico-financeira 

certidão e/ou declaração, a qual abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido nos últimos 06 (seis) meses. 

Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a certidão positiva 

emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de 

certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de 

recuperação judicial bem como contemplado a possibilidade de 

participação em certames licitatórios. 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à 

comprovação da qualificação técnica, serão exigidos: 

inscrição ou registro da empresa licitante e dos 

profissionais vinculados a empresa licitante, indicados como 

Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) ou Conselho de Arquitetura e 

Minas Gerais (CAU/MG), que comprove atividade relacionada 

No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
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(dez por cento) referente ao valor orçado para a execução dos 

Certidão negativa de falência e concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pela secretaria distribuidora da 

o do seu prazo de validade.  

Caso a referida certidão não abranger o Processo Judicial 

PJE, e este já for instalado na Comarca, sede da 

pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, 

financeira através da 

certidão e/ou declaração, a qual abrange os processos judiciais 

Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido nos últimos 06 (seis) meses.  

Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em 

Judicial ou Extrajudicial, a certidão positiva 

emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de 

certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de 

recuperação judicial bem como contemplado a possibilidade de 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à 

inscrição ou registro da empresa licitante e dos 

profissionais vinculados a empresa licitante, indicados como 

, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) ou Conselho de Arquitetura e 

Minas Gerais (CAU/MG), que comprove atividade relacionada 

No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 



 

registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, 

deverão ser providenciados os respectivos vistos de

por ocasião da assinatura do contrato. 

9.6.3 Para atendimento à 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objet

através de atestado, acompanhado da respectiva 

Técnico - CAT registrada, no Conselho Regional de Engenharia 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

direito público ou privado, 

licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

demonstrando que o mesmo executou diretamente obra de característica/grau 

de complexidade similar ou superior ao objeto desta licitação, necess

abrangendo: 

 
ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO

Item 

CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ
CONCRETO. 
CONCRETAGEM / FORNECIMENTO DE
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO 

TRAMA DE AÇO PARA TELHADO.

TELHA REVESTIDA EM AÇO GALVALUME OU 
SIMILAR. 

 
9.6.4 A exigência dos atestados está restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação, conforme § 1º do art. 67 da Lei 14.133/2021.

9.6.5 Uma vez observado o percentual estabeleci

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025
 

registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, 

deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato.  

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, será exigida a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objet

, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

registrada, no Conselho Regional de Engenharia 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome do responsável técnico da empresa 

licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

demonstrando que o mesmo executou diretamente obra de característica/grau 

de complexidade similar ou superior ao objeto desta licitação, necess

ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
Unidad

e 
Quantida

de 

CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ-MOLDADA EM 
M 1.400,00

CONCRETAGEM / FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO 

M3 400,00

TRAMA DE AÇO PARA TELHADO. KG 
36.000,0

0 
TELHA REVESTIDA EM AÇO GALVALUME OU 

M2 1.200,00

A exigência dos atestados está restrita às parcelas de maior relevância 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação, conforme § 1º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

Uma vez observado o percentual estabelecido no item anterior, é 
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registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, 

ste órgão regional 

, será exigida a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

Certidão de Acervo 

registrada, no Conselho Regional de Engenharia – CREA / 

CAU, fornecido por pessoa jurídica de 

em nome do responsável técnico da empresa 

licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

demonstrando que o mesmo executou diretamente obra de característica/grau 

de complexidade similar ou superior ao objeto desta licitação, necessariamente 

ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A  

Quantida
 

Porcentage
m do total a 

ser 
executado 

1.400,00 48,71% 

400,00 49,77% 

36.000,0
49,51% 

1.200,00 49,89% 

A exigência dos atestados está restrita às parcelas de maior relevância 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

do no item anterior, é 



 

admitida a exigência de atestados com quantidades 

(cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação

específicos relativas aos atestados, conforme padrões máximos estipulados 

pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e pelo § 2º do art. 67 da Lei 

14.133/2021. 

9.6.6 Para atendimento à 

apresentar para cada parcela de serviço(s) relevante(s), certidões ou

atestado(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o(s) 

seguinte(s) serviço(s): 

 
ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO

Item 

CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ
CONCRETO. 
CONCRETAGEM / FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 

TRAMA DE AÇO PARA TELHADO.

TELHA REVESTIDA EM AÇO GALVALUME OU 
SIMILAR. 

 
9.6.7 Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a 

qualificação técnico-profissional comporão 

que não impede a inclusão de outros profissionais a critério da licitante.

9.6.8 O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) 

pela licitante, conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a 

comprovação do vínculo profissional entre licitante e profissional através da 

apresentação alternativa dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
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admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas limitações de tempo e de locais 

aos atestados, conforme padrões máximos estipulados 

pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e pelo § 2º do art. 67 da Lei 

Para atendimento à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

apresentar para cada parcela de serviço(s) relevante(s), certidões ou

atestado(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o(s) 

ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
Unidad

e 
Quantida

de 

CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ-MOLDADA EM 
M 1.400,00

CONCRETAGEM / FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO 

M3 400,00

TRAMA DE AÇO PARA TELHADO. KG 
36.000,0

0 
TELHA REVESTIDA EM AÇO GALVALUME OU 

M2 1.200,00

Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a 

profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o 

que não impede a inclusão de outros profissionais a critério da licitante.

O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) 

pela licitante, conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a 

vação do vínculo profissional entre licitante e profissional através da 

apresentação alternativa dos seguintes documentos: 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
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mínimas de até 50% 

(cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor 

, vedadas limitações de tempo e de locais 

aos atestados, conforme padrões máximos estipulados 

pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e pelo § 2º do art. 67 da Lei 

OPERACIONAL, 

apresentar para cada parcela de serviço(s) relevante(s), certidões ou 

atestado(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o(s) 

ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A  

Quantida
 

Porcentage
m do total a 

ser 
executado 

1.400,00 48,71% 

400,00 49,77% 

36.000,0
49,51% 

1.200,00 49,89% 

Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a 

necessariamente a equipe técnica, o 

que não impede a inclusão de outros profissionais a critério da licitante. 

O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) 

pela licitante, conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a 

vação do vínculo profissional entre licitante e profissional através da 



 

b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados;

c) Cópia do Ato Constitutivo em vi

d) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços; 

e) Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare 

expressamente sua concordância com a inclusão de seu nome na 

equipe técnica (este item não se aplica ao RT integrante do quadro 

societário da licitante). 

9.6.9 Atestado de visita técnica emitido p

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra, assinada por seu 

responsável técnico e/ou representante legal da licitante;

9.6.10 Certidão de Registro do licitante e dos profissionais na entidade 

profissional competente; 

9.6.11 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei n° 

14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovad

documental nos mesmos termos do edital.

9.6.12 Os critérios de aceitabilidade de preços estão previstos no 

9.6.13 O critério de julgamento da proposta é o 

forma global. 

9.6.14 As regras de desempate entre pro

edital. 

9.7 DECLARAÇÕES

9.7.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital;

9.7.2 Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a 

empresa possui capacidade técnico

edital. 

9.7.3 Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a 

mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade
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Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados; 

Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor;

Cópia do Contrato de Prestação de Serviços;  

Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare 

expressamente sua concordância com a inclusão de seu nome na 

equipe técnica (este item não se aplica ao RT integrante do quadro 

societário da licitante).  

Atestado de visita técnica emitido pela Administração ou declaração de 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra, assinada por seu 

responsável técnico e/ou representante legal da licitante; 

Certidão de Registro do licitante e dos profissionais na entidade 

 

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei n° 

14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela administração após comprovação 

documental nos mesmos termos do edital. 

Os critérios de aceitabilidade de preços estão previstos no 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço aferido de 

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no 

DECLARAÇÕES 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital;

Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a 

a possui capacidade técnico-operacional, conforme modelo contido no 

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a 

mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
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gor, em caso de sócio ou diretor; 

Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare 

expressamente sua concordância com a inclusão de seu nome na 

equipe técnica (este item não se aplica ao RT integrante do quadro 

ela Administração ou declaração de 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra, assinada por seu 

Certidão de Registro do licitante e dos profissionais na entidade 

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei n° 

14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

a pela administração após comprovação 

Os critérios de aceitabilidade de preços estão previstos no edital. 

menor preço aferido de 

postas são as discriminadas no 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital; 

Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a 

operacional, conforme modelo contido no 

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a 

mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

de economia mista, do órgão 



 

celebrante, conforme modelo contido no Edital.

9.7.4 Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, 

declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal 

técnico e de apoio previstos neste edital, 

Termo de Referência, suficiente para atender as frentes de trabalho, 

simultaneamente, para a execução dos serviços com excelência, comprovando 

assim a capacidade operacional igual ou superior ao exigido para o item 

proposto, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.

9.7.5 Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde 

será executado o objeto deste Termo de Referência ou Declaração de 

Dispensa de Visita Técnica, emitida pela licitante e assi

legal, onde a empresa declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condições da 

obra/serviços e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de 

dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas. 

9.8 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.8.1 A proposta de preços deverá conter:

9.8.1.1 Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço 

eletrônico do licitante; 

9.8.1.2 Modalidade e nú

9.8.1.3 Planilha de orçamento que contenha valor unitário, bem como 

preço global dos serviços, sendo vedada imposição de 

condições ou opções. Somente serão admitidas propostas que 

ofertem apenas um preço. 

9.8.1.4 Valor global do grupo/lote, discrimina

do(s) item(ns) que o compõe;

9.8.1.5 O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) 

em moeda corrente nacional e em algarismo com 

arredondamento de no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.8.1.6 Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada 
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celebrante, conforme modelo contido no Edital. 

Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, 

declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal 

técnico e de apoio previstos neste edital, observando todas as exigências do 

Termo de Referência, suficiente para atender as frentes de trabalho, 

simultaneamente, para a execução dos serviços com excelência, comprovando 

assim a capacidade operacional igual ou superior ao exigido para o item 

o, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.

Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde 

será executado o objeto deste Termo de Referência ou Declaração de 

Dispensa de Visita Técnica, emitida pela licitante e assinada pelo representante 

legal, onde a empresa declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condições da 

obra/serviços e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de 

uldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

A proposta de preços deverá conter: 

Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço 

eletrônico do licitante;  

Modalidade e número da licitação;  

Planilha de orçamento que contenha valor unitário, bem como 

preço global dos serviços, sendo vedada imposição de 

condições ou opções. Somente serão admitidas propostas que 

ofertem apenas um preço.  

Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total 

do(s) item(ns) que o compõe; 

O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) 

em moeda corrente nacional e em algarismo com 

arredondamento de no máximo 02 (duas) casas decimais.

Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada 
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Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, 

declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal 

observando todas as exigências do 

Termo de Referência, suficiente para atender as frentes de trabalho, 

simultaneamente, para a execução dos serviços com excelência, comprovando 

assim a capacidade operacional igual ou superior ao exigido para o item 

o, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa. 

Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde 

será executado o objeto deste Termo de Referência ou Declaração de 

nada pelo representante 

legal, onde a empresa declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condições da 

obra/serviços e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de 

uldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço 

Planilha de orçamento que contenha valor unitário, bem como 

preço global dos serviços, sendo vedada imposição de 

condições ou opções. Somente serão admitidas propostas que 

ndo o valor unitário e total 

O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) 

em moeda corrente nacional e em algarismo com 

arredondamento de no máximo 02 (duas) casas decimais. 

Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada 



 

resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. 

O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação 

deverá s

9.8.2 A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar 

devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com 

carimbo identificador (Nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior

ao constante na planilha base). Os preços terão como base o mês de 

apresentação das propostas, devendo

(Bonificação de Despesas Indiretas).

9.8.3 A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com 

BDI e Memória de Cálculo do BDI (Bonificação de Despesa Indiretas);

9.8.4 O cálculo do BDI deverá utilizar

constantes no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas 

seguinte modelo: 

 

AC = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

S+G = SEGURO E GARANTIA

R = RISCO 

DF = DESPESAS FINANCEIRAS

L = LUCRO 

T = TRIBUTOS 

E = INSS DESONERAÇÃO
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resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. 

O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação 

deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 

A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar 

devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com 

carimbo identificador (Nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior

ao constante na planilha base). Os preços terão como base o mês de 

apresentação das propostas, devendo-se computar nos valores o BDI 

(Bonificação de Despesas Indiretas). 

A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com 

Cálculo do BDI (Bonificação de Despesa Indiretas);

O cálculo do BDI deverá utilizar-se dos parâmetros indicativos 

constantes no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas 

AC = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

S+G = SEGURO E GARANTIA 

DF = DESPESAS FINANCEIRAS 

E = INSS DESONERAÇÃO 
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resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. 

O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação 

 

A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar 

devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com 

carimbo identificador (Nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior 

ao constante na planilha base). Os preços terão como base o mês de 

se computar nos valores o BDI 

A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com 

Cálculo do BDI (Bonificação de Despesa Indiretas); 

se dos parâmetros indicativos 

constantes no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas – TCU, no 
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9.8.5 O BDI de referência apresentado em anexo deve ser considerado o 

BDI “teto”; 

9.8.6 O valor global apresentado deve ser considerado o “Preço Limite 

Máximo (teto)”, sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preço acima; 

9.8.7 Os preços propostos deverão referir-se à data de sua apresentação; 

9.8.8 O prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não poderá 

ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 140, §6° da Lei Federal 

14.133/2021. 

9.8.9 O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados da data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 90 da 

Lei Federal 14.133/2021; 

9.8.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 

deste Termo de Referência e as propostas com preços excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, na forma do art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.10.1 Ainda conforme os § 2º e 3º do referido art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, a Administração poderá realizar diligências para 

aferir a exeqüibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 

que ela seja demonstrada, em que serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global fixado no edital. 

9.8.11 Os preços unitários considerados contemplam: material, mão de obra, 
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equipamentos, ferramentas, encargos diversos e todos os insumos necessários 

e pertinentes à que se proceda à execução do objeto, inclusive administração 

local e central, suporte técnico, transporte, mobilizações e desmobilizações, 

durante o período de vigência do instrumento; 

9.8.12 Os preços cotados pelas licitantes pressupõem a remuneração de 

todas as despesas diretas e indiretas, sendo inaceitável qualquer reivindicação 

futura de sua alteração, a qualquer título, exceto quando houver alteração 

Legislativa Tributária ou de Encargos Sociais que venham alterar a composição 

de custos. 

9.8.13 Compete ao(a) licitante vencedor(a) do certame, apresentar 

devidamente formalizada e detalhada a composição de custos diretos e 

indiretos (B.D.I) utilizados na proposta apresentada, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis contados a partir da data do julgamento da licitação. A não 

apresentação da composição de custos obstará a formalização contratual e 

ensejará aplicação de penalidades legais, por caracterizar o descumprimento 

total das obrigações. 

9.8.14 Na apresentação de composições de custos deverá obrigatoriamente 

conter a identificação e especificação de todos os insumos, necessários e 

suficientes à formação dos preços unitários de cada item e do custo indireto 

(B.D.I). 

9.8.15 As composições deverão obedecer à legislação vigente e aos 

dispositivos legais que regulam a matéria, cumprindo as determinações, 

prescrições normativas, ressalvando que o BDI proposto pelos licitantes deverá 

limitar-se ao BDI estipulado nas planilhas orçamentárias (valor máximo); 

9.8.16 As composições de custos diretos e indiretos deverão representar 
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fielmente a realidade dos serviços e serão avaliadas pela Administração 

Municipal, que a seu critério poderá impugná-las, caso não estejam em 

conformidade às disposições e prescrições legais, normativas e 

administrativas; 

9.8.17 As composições de custos a serem apresentadas deverão referenciar-

se na planilha de preços unitários máximos (teto) apresentada pela Prefeitura 

Municipal; 

9.8.18 Apresentar o cronograma físico-financeiro da execução dos serviços 

semelhante ao apresentado pela Administração da Prefeitura Municipal. 

9.8.19 As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e 

comparar todas as plantas fornecidas para execução da obra. No caso de 

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, transgressões às Normas 

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá às licitantes formular imediata 

comunicação escrita ao Agente de Contratação/Comissão, no prazo de até 3 

(três) dias úteis anteriores à data de entrega dos Documentos de Propostas de 

Preços e de Habilitação, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe 

Técnica, responsável pelos Projetos. 

9.8.20 A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, não 

lhe cabendo desistência antes da fase de habilitação, sendo responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas. 

9.8.21 Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados 

da assinatura. 

9.9 ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

9.9.1 A Contratada e eventuais subcontratadas deverão apresentar à 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025 
 

   
  P á g i n a 94 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Concorrência - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br 
 

Fiscalização os documentos que comprovem o atendimento à legislação 

ambiental vigente, às exigências das licenças e autorizações emitidas e a todos 

os Planos e Programas de Controle Ambiental, em especial o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). Também deverá 

ser apresentada a documentação necessária para o atendimento de todas as 

exigências que forem feitas pelos órgãos ambientais competentes. 

9.9.2 No caso de empreendimentos que não forem passíveis de 

licenciamento, a Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem 

apenas o atendimento à legislação ambiental vigente. 

9.9.3 Movimentação, armazenamento e destinação final de resíduos sólidos: 

9.9.3.1 É de responsabilidade da Contratada o recolhimento, triagem, 

transporte e destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos, independente da natureza destes. No preço a ser 

ofertado para o item deverão estar incluídos também os custos 

inerentes à disposição ambientalmente adequada conforme 

exigências ambientais. 

9.9.3.2 A Contratada deverá apresentar a comprovação do destino 

final ambientalmente adequado de todos os resíduos que 

forem gerados durante a execução da obra, como, por 

exemplo, o material proveniente da movimentação de terra, de 

demolições, plásticos, papel, madeira, sacarias de cimento, e 

tantos outros quanto forem gerados. 

9.9.3.3 A comprovação ocorrerá por meio da apresentação do 

Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e/ou Manifesto 

de Transporte de Resíduos (MTR) emitido por viagem e tipo de 
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resíduo, ou outro que vier a substituí-lo. Além do CTR e/ou 

MTR deverá ser apresentada a licença ambiental do local de 

destino, constando sua aptidão para receber o resíduo a ser 

destinado, e o seu alvará de localização e funcionamento. 

9.9.3.4 Conforme o art. 7º, § 4º da Deliberação Normativa do COPAM 

n.º 232/2019, caberá à Contratada emitir e controlar o 

Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e o Manifesto 

de Transporte de Resíduos (MTR). 

9.9.3.5 A Fiscalização ou a Contratada, com anuência da Fiscalização, 

poderá propor a mudança de local de destinação dos resíduos, 

sempre levando em conta os aspectos técnicos, legais, 

ambientais, e o menor custo para o Município. 

9.9.4 Dentre as ações que a Contratada deverá considerar está à restrição 

de horário de execução das obras, plano de manutenção de equipamentos 

ruidosos (ou sua substituição), adoção de arranjo físico que minimize os 

impactos, previsão de enclausuramento de atividades ruidosas ou implantação 

de barreiras para evitar a propagação do ruído e uso de dispositivos que 

absorvam a vibração. 

9.9.5 A Contratada deverá garantir que todos os caminhões sejam cobertos/ 

e lonados antes de saírem da obra transportando qualquer tipo de resíduo, que 

o transporte seja realizado sem ultrapassar os limites da caçamba, adotar lava-

rodas, realizar a umectação do canteiro de obras e vias do entorno para 

controle de poeira, bem como a proteção do sistema de drenagem pluvial das 

vias de entorno. 

9.9.6 A Contratada deverá manter no canteiro de obras todas as licenças, as 
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autorizações e os documentos comprobatórios do atendimento das 

condicionantes, dos planos e programas de controle ambiental. 

9.10 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

9.10.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações previstas na Lei nº 14.133/2021: 

9.10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

9.10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida; 

9.10.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

9.10.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

9.10.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

9.10.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º12.846/2013. 

9.10.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

9.10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, nos moldes do art. 156, § 2º da Lei 

n.º 14.133/2021. 
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9.10.2.2 Multa, observados os seguintes percentuais: não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, nos moldes do art. 156, § 3º da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração 

direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de três anos, 

nos moldes do art. 156, § 4º da Lei n.º 14.133/2021, quando 

praticadas as infrações administrativas previstas neste Termo 

de Referência e quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

9.10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando 

praticadas as infrações administrativas previstas neste Termo 

de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos, nos moldes do art. 156, § 5º da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.10.3 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 

sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração a Contratada, 

além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à 

Administração, descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 
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9.10.5 A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento 

eventualmente devido pela Contratante decorrente de outros contratos 

firmados pela Contratada com a Administração Municipal. 

9.10.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração. 

9.10.7 As sanções serão devidamente motivadas pela Fiscalização do 

Contrato e serão processadas de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021. 

O valor global estimado, preliminarmente, pela Administração, para a 
execução do objeto, é de R$ 12.989.646,69 (doze milhões, novecentos e 
oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos), sendo a Meta 1 – Itens Financiáveis – no valor de R$ 9.941.058,45 
(nove milhões, novecentos e quarenta e um mil, cinqüenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos) e a Meta 2 – Itens Não Financiáveis – no valor de 
R$ 3.048.588,24 (três milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias anexas a 
este Termo de Referência, representando o valor mais vantajoso para a 
Administração Pública. 

 

11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/2021. 
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Estabelece-se a adequação orçamentária em conformidade ao art. 
6º, inc. XXIII, “j” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Santa 

Luzia/MG e provenientes da União. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

031 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
005 – GERÊNCIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
12.365.2087.1008 - CONSTR., AMPL., REFORMA E CONSERV. EQUIP. ENS. 
INFANTIL 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso Federal (Repasse): FONTE 1570 / FICHA 2190 
Valor: R$ 9.327.093,30 (nove milhões, trezentos e vinte e sete mil, noventa e 
três reais e trinta centavos). 

Recurso Próprio (Contrapartida): FONTE 1500 / FICHA 868 
Valor: R$3.662.553,39 (três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, 
quinhentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove centavos). 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 
12 OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
Integram o presente Termo de Referência os seguintes anexos, que poderão 
ser acessados no sítio eletrônico indicado: 

https://drive.google.com/drive/folders/1mLK5jXOiG-
gXZ8ycMpt6oxy6U6EgMEpN?usp=sharing 
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I. Projetos Padrão FNDE 

1.1. Projeto Arquitetônico 

1.2. Projeto Estrutural 

1.3. Projeto Hidrossanitário 

1.4. Projeto Elétrico 

1.5. Projeto Mecânica 

1.6. Memorial Descritivo 

1.7. Responsabilidade Técnica 

1.8. Imagens WEB 

II. Projetos de Implantação e Complementares 

2.1 Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) 

2.2 Topografia 

2.3 Terraplenagem/Topografia 

2.4 Relatório de Sondagem com Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) 

2.5 Arquitetura 

2.6 Estrutural  

2.7 Hidrossanitário 

2.8 Elétrica 

2.9 SPCI 

2.10 Drenagem 

2.11 Estruturas Geotécnicas 

III. Orçamento 
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3.1 Meta 1 – Itens Financiáveis 

3.2 Meta 2 – Itens Não Financiáveis 

 

13 ENCAMINHAMENTO 
 

Finalizada a presente peça técnica, em conformidade com as normas 
vigentes, submete-se o conteúdo à apreciação da Autoridade Competente para 
fins de deliberação. 

 
Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 

__________________________________________ 
Ana Paula Dias da Silva 

Matrícula: 36.707 
Secretaria Municipal de Obras 

Equipe de Planejamento da Contratação 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Isabela Cristine da Silva Sousa 

Matrícula: 40.464 
Secretaria Municipal de Obras 

Equipe de Planejamento da Contratação 
 

 
 
14 APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

Considerando a descrição da necessidade e seus fundamentos legais, 
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APROVO o Termo de Referência e indico o(s) seguinte(s) servidor(es) como 
fiscal(is) do contrato: 

 
1. Fiscal Técnico: Itamar Rezende de Magalhães 

Matrícula: 33387 – Secretaria Municipal de Obras. 
 

2. Fiscal Administrativo: Elvio Eduardo Silva  
Matrícula: 39034 – Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

______________________________________ 
Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 

Secretário Municipal de Obras 
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Apêndice do Anexo II 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo nº 20162/ 2025  

SEI  25.17.000001405-6 

 
 
 

Demonstração da necessidade e viabilidade da solução proposta para 

implantação de uma Escola Integral no município de Santa Luzia/MG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Número do processo administrativo: 20162/2025. 

 “Contratação de empresa especializada para a construção de Escola 9 Salas, 
em tempo integral – Padrão FNDE no município de Santa Luzia/MG”. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia para a construção de 
Escola 9 Salas, em tempo integral – Padrão FNDE, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Santa 
Luzia/MG, através da liberação de recursos do Novo Programa de Aceleração do 
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Crescimento (PAC), proposta nº 26298008419/2023. 
 

2.1. Motivação/Justificativa 

 

O Município de Santa Luzia/MG, em processo contínuo de crescimento urbano e 
populacional, apresenta carência de infraestrutura educacional adequada para 
atender, de forma plena, as crianças e adolescentes residentes no Bairro 
Liberdade e em sua área de influência. A inexistência de unidade escolar 
suficiente para absorver a demanda local tem gerado sobrecarga nas escolas 
próximas, comprometendo a qualidade do ensino, a individualização da 
aprendizagem e o acesso equitativo ao direito fundamental à educação. 

 

A implantação de uma escola de tempo integral nessa localidade visa garantir o 
cumprimento do dever constitucional do Poder Público, previsto nos artigos 6º, 
205 e 208 da Constituição Federal, bem como na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que estabelecem a educação básica 
obrigatória e gratuita como direito social de todos e obrigação prioritária dos 
Municípios. A iniciativa também está em consonância com o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, que assegura a proteção integral e o acesso universal à 
educação. 

 

O ensino fundamental, etapa destinada a crianças de 6 a 14 anos e com duração 
de nove anos, constitui a base do processo formativo, sendo essencial ao 
desenvolvimento cognitivo, social e emocional. Nesse período consolidam-se 
competências fundamentais — como leitura, escrita, raciocínio lógico, 
convivência social e pensamento crítico — que preparam o estudante para o 
exercício da cidadania e para a vida em sociedade. 
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O investimento em novas unidades escolares representa não apenas a 
ampliação da capacidade de atendimento, mas também uma estratégia 
estruturante de redução das desigualdades sociais, prevenção da evasão e do 
trabalho infantil, promoção da inclusão e valorização da dignidade humana. A 
descentralização da rede de ensino, além de garantir o acesso próximo à 
residência, fortalece os vínculos comunitários, facilita o deslocamento das 
famílias e promove maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

Dessa forma, a implantação de uma escola de tempo integral no Bairro 
Liberdade configura resposta efetiva às demandas educacionais do território, 
reafirmando o compromisso da Administração Municipal com a oferta de 
educação pública de qualidade, equitativa e acessível. A medida constitui 
investimento estratégico para o desenvolvimento humano, social e econômico do 
município, contribuindo para a formação de cidadãos mais preparados e para a 
consolidação de uma sociedade justa e inclusiva. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da área requisitante e dos respectivos responsáveis 
 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Obras 
Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira 

Dias 
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4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

 

A Administração Municipal de Santa Luzia/MG identifica a necessidade de 
ampliar e aprimorar a oferta de ensino fundamental em tempo integral, com 
ênfase no atendimento à população do Bairro Liberdade e de seu entorno. As 
unidades escolares atualmente em funcionamento apresentam limitações 
físicas que impedem a absorção da demanda crescente, ocasionando 
concentração de turmas e deslocamento de estudantes para regiões mais 
distantes. Tal cenário afeta a qualidade do ensino, o acompanhamento 
individualizado e a efetividade das políticas educacionais voltadas ao tempo 
integral. 

Diante desse contexto, torna-se imprescindível a implantação de uma nova 
unidade escolar, moderna, acessível e funcional, planejada para atender de 
forma descentralizada à comunidade local. O empreendimento tem por objetivo 
assegurar infraestrutura adequada ao pleno desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, administrativas e de convivência, em conformidade com as 
diretrizes do Ministério da Educação (MEC) e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

A construção de uma escola de tempo integral representa resposta estratégica 
da Administração Municipal para: 

 Expandir e qualificar a oferta de vagas no ensino fundamental; 

 Descentralizar o atendimento, aproximando os estudantes de suas 
residências; 

 Reduzir a superlotação nas escolas existentes; 

 Ampliar a jornada escolar, favorecendo o desenvolvimento integral do 
aluno; 

 Fortalecer políticas públicas de inclusão, equidade e combate à 
desigualdade social. 

Assim, a necessidade de negócio está diretamente vinculada à efetivação do 
direito fundamental à educação, à melhoria da eficiência da rede municipal de 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025 
 

   
  P á g i n a 108 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Concorrência - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br 
 

ensino e à promoção do desenvolvimento social equilibrado no território do 
Bairro Liberdade. 

 
4.1 Período de vigência da contratação:  
 
O prazo de vigência será de 18 (dezoito) meses, sendo 12 (doze) meses 
destinados à execução da obra, conforme o Cronograma Físico-
Financeiro, e 6 (seis) meses adicionais reservados para a adoção de 
eventuais providências administrativas decorrentes da contratação. 

 
4.1.1 SERVIÇO CONTINUADO - (  ) SIM (X) NÃO 

FORNECIMENTO CONTINUADO - (  ) SIM (X) NÃO 
 

 
A demanda para a construção da Escola Integral de 9 salas, no Bairro 
Liberdade, em Santa Luzia/MG, foi dimensionada considerando a capacidade 
máxima de atendimento de até 630 alunos em tempo integral, com área 
construída de aproximadamente 3.589,39 m², conforme orientações do FNDE. 

Principais serviços previstos, conforme cronograma físico-financeiro: 

 Serviços preliminares e mobilização do canteiro de obras; 
 Movimento de terra para fundações; 
 Execução de fundações e superestrutura; 
 Sistema de vedação vertical e esquadrias; 
 Estrutura e sistema de cobertura; 
 Impermeabilizações; 
 Revestimentos internos e externos; 
 Instalação de sistemas de pisos; 
 Pinturas e acabamentos; 
 Instalações hidráulicas, sanitárias e de drenagem pluvial; 
 Instalações de louças, metais e acessórios; 
 Sistemas complementares: gás combustível, proteção contra incêndio, 

SPDA, climatização, cabeamento estruturado, exaustão mecânica; 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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 Instalações elétricas e iluminação; 
 Serviços finais e de acabamento; 
 Serviços complementares e adequações externas. 

Ambientes estimados a serem entregues: 

 9 salas de aula regulares; 
 Biblioteca/sala de leitura; 
 2 salas multiuso; 
 Espaços administrativos (coordenação, direção, secretaria, sala de 

professores); 
 Refeitório e cozinha; 
 Banheiros acessíveis e vestiários; 
 Depósitos e almoxarifado; 
 Área de convivência e pátio coberto; 
 Circulações e acessos internos/externos conforme normas de 

acessibilidade. 

Essa estimativa assegura que a unidade escolar seja entregue de forma 
integral, atendendo tanto à necessidade pedagógica quanto aos requisitos 
técnicos, de acessibilidade e segurança, em conformidade com as normas 
vigentes. 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Foram realizadas pesquisas de mercado e análise de alternativas para 
viabilizar a implantação da escola integral no Bairro Liberdade, em Santa 
Luzia/MG. As soluções identificadas foram: 

 Solução 01: Locação de imóveis adequados e adaptação para 
funcionamento da escola. 

 Solução 02: Construção de edificação própria, projetada especificamente 
para atender às demandas pedagógicas e administrativas de uma 
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escola de tempo integral. 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

 
Solução 01: Locação de Imóveis 
Apresenta a vantagem de possibilitar a instalação em menor prazo e com 
menor investimento inicial. No entanto, enfrenta dificuldades na adequação 
funcional e estrutural dos imóveis disponíveis, o que compromete a 
acessibilidade, a segurança e a conformidade com normas técnicas. Além 
disso, representa solução temporária, com custos recorrentes de aluguel e 
limitações para adaptações permanentes, não se configurando como 
alternativa sustentável para um serviço público contínuo. 
 
Solução 02: Construção de edificação própria 
A construção de edificação própria possibilita o desenvolvimento de projeto 
arquitetônico e executivo em conformidade com as exigências pedagógicas, 
normativas e de acessibilidade vigentes. A medida proporciona ambientes 
adequados, maior conforto e segurança aos usuários, além de eliminar 
despesas recorrentes com locações. O investimento resulta em economia a 
médio e longo prazo, uma vez que o imóvel passará a integrar o patrimônio 
público municipal. Ademais, a implantação de estrutura própria contribui para o 
fortalecimento da identidade institucional da escola e para a valorização da 
educação pública, estimulando o engajamento da comunidade escolar. 
Embora demande maior aporte inicial de recursos e prazo de execução, a 
solução apresenta melhor relação custo-benefício e maior estabilidade 
operacional, devendo sua contratação ocorrer por meio de concorrência 
pública. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 
Considerando os aspectos técnicos, financeiros e sociais, a Solução 02 – 
Construção de edificação própria foi identificada como a alternativa mais  
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adequada para atender à demanda. A nova unidade escolar será implantada 
em terreno de propriedade do Município de Santa Luzia/MG, situado na 
Avenida Adail Tófani, nº 202, Bairro Liberdade. 
 
A posse do terreno pela municipalidade elimina a necessidade de 
desapropriações ou aquisições complementares, conferindo viabilidade 
imediata à implantação e contribuindo para a economicidade da solução 
proposta. 
A obra será executada de forma indireta, mediante contratação de empresa 
de engenharia especializada, a ser selecionada por meio de Concorrência 
Pública, em conformidade com a legislação vigente e com as normas 
aplicáveis de licitações e contratos administrativos. O futuro contrato abrangerá 
o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e demais insumos 
necessários à completa execução do objeto. 
 
A adoção da execução indireta revela-se a alternativa mais vantajosa diante da 
ausência de estrutura técnica e operacional suficiente na Administração para 
execução direta. Tal modalidade possibilita maior eficiência na gestão dos 
recursos, previsibilidade orçamentária, agilidade na entrega e qualidade 
técnica, assegurando o atendimento integral às diretrizes do FNDE e à 
legislação correlata. 
 
 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 
 
O custo total estimado da contratação foi consolidado a partir da planilha 
orçamentária, contemplando todos os itens necessários à execução do objeto.  
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Ite
m 

Descrição SE. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a 
construção de Escola 9 
Salas, em tempo integral – 
Padrão FNDE na Avenida 
Adail Tófani, número 202, 
Bairro Liberdade, CEP: 
33170800, no município de 
Santa Luzia/MG, com 
fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, 
mão de obra e acessórios 
necessários 

1 
R$ 

12.989.646,69 

R$ 
12.989.646,69 
(doze milhões, 
novecentos e 
oitenta e nove 

mil, seiscentos e 
quarenta e seis 
reais e sessenta 

e nove 
centavos). 

Planilha Orçamentária de Quantidade e Preços disponível em anexo. 
 

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 
A escolha pela construção de uma edificação própria para abrigar a Escola 
Integral do Bairro Liberdade está fundamentada em critérios técnicos que 
apontam essa alternativa como a mais eficaz, segura e permanente para 
atendimento das demandas educacionais da comunidade. A edificação será 
executada de forma a garantir total conformidade com o projeto padrão e as 
diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
atendendo aos requisitos de acessibilidade, segurança, ventilação, iluminação 
e conforto térmico, além de permitir a adequada setorização dos ambientes 
pedagógicos e administrativos. 
 
Adicionalmente, a construção em terreno público já disponível elimina etapas 
como desapropriações e aquisições onerosas, possibilitando o correto 
planejamento da ocupação da área. A execução da obra permitirá a concepção 
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de um ambiente escolar completo, funcional e adaptado às normas técnicas 
vigentes, contribuindo para o desempenho acadêmico dos alunos e melhores 
condições de trabalho para os profissionais da educação. 
 
A solução também permite a incorporação de conceitos de sustentabilidade, 
eficiência energética e acessibilidade universal, elementos que não são viáveis 
em imóveis adaptados por locação. 
 

11. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 
Do ponto de vista econômico, a construção da unidade escolar representa a 
alternativa com melhor relação custo-benefício a médio e longo prazo, uma vez 
que elimina os gastos contínuos com aluguéis, manutenções corretivas em 
imóveis inadequados e adaptações precárias. Ao optar pela edificação própria, 
o Município transforma o investimento inicial em ativo patrimonial público, 
valorizado e de utilidade contínua. 
 
Além disso, a viabilidade financeira do projeto é fortalecida pelo repasse de 
recursos federais por meio do Programa Novo PAC, que visa fomentar 
investimentos em infraestrutura educacional. Este aporte contribui para a 
redução do impacto orçamentário municipal, facilitando a execução da obra 
sem comprometer demais despesas públicas. 
 
A economia gerada ao longo dos anos, em comparação com soluções 
temporárias como locação, justifica plenamente o investimento inicial mais 
elevado. Além disso, a edificação própria oferece maior previsibilidade 
orçamentária, estabilidade na prestação do serviço público e evita os riscos 
relacionados à descontinuidade de contratos de locação ou à inadequação dos 
imóveis disponíveis no mercado. 
 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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A contratação pretendida trará os seguintes benefícios diretos e indiretos: 
1) Atendimento à crescente demanda por vagas em tempo integral na rede 

municipal de ensino; 
2) Melhoria da infraestrutura educacional da cidade, promovendo ambiente 

escolar adequado, seguro e acessível; 
3) Valorização da educação pública e fortalecimento institucional da rede 

de ensino; 
4) Eliminação de custos com locação e adaptações em imóveis privados; 
5) Estímulo ao desenvolvimento urbano e social da região do Bairro 

Liberdade; 
6) Ampliação das oportunidades de aprendizagem e convivência para os 

estudantes; 
7) Melhoria das condições de trabalho dos servidores da educação; 
8) Redução de evasão escolar por meio de estrutura adequada ao ensino 

em tempo integral; 
9) Geração de empregos diretos e indiretos durante a fase de construção 

da unidade escolar. 
 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
Antes da celebração do contrato, deverão ser adotadas as seguintes 
providências pela Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis: 

 Designar gestores e fiscais de contrato, conforme art. 117 da Lei 
14.133/2021. 
 Publicar o edital, observar os prazos legais e assegurar ampla 
competitividade. 
 Realizar julgamento e homologação da licitação, com posterior 
adjudicação à empresa vencedora. 
 Implantar rotinas de acompanhamento físico-financeiro, garantindo 
conformidade técnica e legal. 
 Adotar instrumentos de controle e transparência, inclusive com registro no 
sistema informatizado de gestão de obras do município. 
 Garantir a correta abertura e movimentação das contas vinculadas, 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025 
 

   
  P á g i n a 115 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Concorrência - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br 
 

observando os prazos e normas federais. 
 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Objeto: Viável 
 
14.1 JUSTIFICATIVA 

 
Com base nos estudos realizados, na disponibilidade de terreno público 
municipal e na viabilidade técnica, operacional e econômica da solução, 
declara-se viável a contratação de empresa especializada para a construção da 
Escola em tempo integral do Bairro Liberdade, conforme previsto no art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021. 

A solução pretendida, como demonstrado, é a proposta mais vantajosa em 
atenção às necessidades educacionais da população local e à consolidação 
das políticas públicas de educação. A descrição detalhada da solução adotada 
será apresentada nos projetos, planilha orçamentária e demais documentos 
técnicos. 
 

15. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

Nome: Ana Paula Dias da Silva 
Cargo: Gerente de Projetos 
 
Nome: Isabela Cristine da Silva Sousa 
Cargo: Coordenadora de Contratos  

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 
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_____________________________ 
Ana Paula Dias da Silva 

Matrícula: 36.707 
 

Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 
2025. 

______________________________ 
Isabela Cristine da Silva Sousa 

Matrícula: 40.464 
 

Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025. 

 

16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às 

disposições da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 
 (OU AUTORIDADE SUPERIOR) 

 
 

 
_____________________________ 

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 
Secretário Municipal de Obras 

         Matrícula: 40.341 
Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025. 
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ANEXO II – Minuta de Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MG 

(Processo Administrativo n° 20162/2025) 

 

CONTRATO Nº 0XX/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E 
O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA XXXX 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro 

Carreira Comprida, CEP 33045-090, na cidade de Santa Luzia - Estado Minas 

Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50,, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Obras Sr. Haroldo Antônio Carlos 

Martins Vieira Dias, portador da Matrícula Funcional nº 38760, e pelo 

Secretário Municipal de Educação, neste ato representado pelo Sr. 

HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da matrícula funcional n° 

38754, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal 

nº 3.996/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXX, sediada na XXXXX, Telefone: XXX, e-mail: 

XXXX, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

XXX – Representante Legal, inscrito sob o CPF nº xxx, conforme atos 
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constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 20162/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica nº 0XX/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada para a construção de Escola 9 Salas, em tempo integral – 

Padrão FNDE na Avenida Adail Tófani, número 202, Bairro Liberdade, CEP: 

33170800, no município de Santa Luzia/MG, com fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios necessários, conforme 

projetos, planilha orçamentária e documentos complementares, em atenção às 

necessidades do município contratante. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 

Contratação de 

empresa 

especializada 

para a 

construção de 

UN 1 

R$ 

12.989.646,

69 

R$ 

12.989.646,

69 
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Escola 9 Salas, 

em tempo 

integral – 

Padrão FNDE, 

na Avenida 

Adail Tófani, nº 

202, Bairro 

Liberdade, 

Santa 

Luzia/MG, com 

fornecimento de 

todos os 

materiais, 

equipamentos, 

mão de obra e 

acessórios 

necessários. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Global, conforme especificado no Termo de 

Referência. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato previsto será de 18 (dezoito) 

meses, da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 

105, c/c art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

3.1.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

3.1.3 Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção 

de XX% (xxxxx por cento) para oCONTRATANTE e XX% (xxxxx por 

cento) para o CONTRATADO: 
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 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor global estimado, preliminarmente, pela Administração, para a 

execução do objeto, é de R$ 12.989.646,69 (doze milhões, novecentos e 

oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove 

centavos), sendo a Meta 1 – Itens Financiáveis – no valor de R$ 9.941.058,45 

(nove milhões, novecentos e quarenta e um mil, cinqüenta e oito reais e 

quarenta e cinco centavos) e a Meta 2 – Itens Não Financiáveis – no valor de 

R$ 3.048.588,24 (três milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito 

reais e vinte e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias anexas a 

este Termo de Referência. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

8 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante 

toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 

92 da Lei 14.133/2021; 

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado no Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos, bem 

como na proposta; 

9.1.3 Proporcionar todas as condições necessárias para que o Contratado 

possa cumprir o estabelecido no contrato; 

9.1.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel 

execução contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

9.1.5 Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos 

serviços objeto do contrato; 

9.1.6 Estabelecer o prazo para início dos serviços após reunião inicial com a 

Contratada e registrado em ata; 

9.1.7 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 

dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a 

execução do objeto do contrato; 

9.1.8 Exercer a fiscalização do contrato através de servidor designado para 

tal, documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os 
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atos relativos à execução do contrato; 

9.1.9 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos 

previstos no contrato, no Edital e na legislação; 

9.1.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal ou 

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 

9.1.11 Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da 

Fiscalização Técnica, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/2021; 

9.1.12 Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado 

pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à 

execução dos trabalhos; 

9.1.13 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

9.1.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência, do Edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta, para 

fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

9.1.15 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os 

defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execução da 

obra; 

9.1.16 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
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Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado;  

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens; 

e) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 

prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 

empregados do Contratado; 

f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada 

para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de 

profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, 

são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que mediante 

justificativa e previsão no instrumento convocatório da contratação;  

g) Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores 

públicos, não previstos no instrumento contratual, e 

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

9.1.17 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
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interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.18 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

9.1.19 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 

(trinta) dias; 

9.1.20 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 92, da Lei n.º 

14.133/2021; 

9.1.2 Visitar o local da obra, por meio de seu responsável técnico, 

documentando fotograficamente as condições locais, avaliando toda a 

complexidade que envolve a execução do contrato; 

9.1.3 Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), no prazo estabelecido no art. 27, § 1º, da 

Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
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(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos 

do art. 2º da Resolução 91/2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Brasil (CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na forma 

e prazos da Resolução n.º 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais (CFT) e/ou da Resolução n.º 36/2021 do Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícola (CFTA), e apresentar a administração; 

9.1.4 Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 

9.1.5 Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de Referência; 

9.1.6 Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as licenças e/ou 

autorizações exigidas pela legislação municipal; 

9.1.7 Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a 

proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao 

seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

informática, fotografia e telefonia, bem como arcar com todas as despesas, 

diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.1.8 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada 

(quando couber), que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
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aplicação correta nos trabalhos; 

9.1.9 Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.1.10 É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao 

INSS, e o repasse ao município dos respectivos dados do Cadastro Nacional 

de Obras (CNO), bem como a entrega ao final da execução da respectiva 

Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF), ambos da obra, como condição para o recebimento da última 

parcela. 

9.1.11 Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou RRT – 

de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente à execução da 

obra – sendo o recolhimento das taxas às suas expensas. 

9.1.12 Manter durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

9.1.13 A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos 

empregados da obra e, mensalmente, junto com a medição, comprovar o 

pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas e 

demais despesas resultantes da contratação de pessoal (inclui taxas de ARTs 

e RRTs) e de recursos para a execução dos serviços objeto do Edital, condição 

para liberação da medição mensal; 

9.1.14 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, 

indicados ou mencionados na Planilha Orçamentária e Edital, fornecendo todos 

os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável 

pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de 

execução, mesmo após o término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de 
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imediato; 

9.1.15 Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou incoerências 

verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual 

existência de falhas neste, razão para a execução incorreta de serviços de 

qualquer natureza; 

9.1.16 Obedecer integralmente ao plano de segurança dos serviços/obras, 

conforme as Normas de Segurança do Trabalho, bem como respeitar e fazer 

respeitar, sob as penas legais, a legislação e as posturas municipais sobre a 

execução de obras/serviços em locais públicos; 

9.1.17 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias 

à boa execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais 

eficientes e seguros; 

9.1.18 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos 

serviços, admitindo-se subempreitadas relativas a serviços especializados, 

uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 

Fiscalização; 

9.1.19 Apresentar, por escrito, à Fiscalização, o profissional responsável pela 

execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, 

devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas por 

meio da apresentação de atestado de capacidade técnica e registro no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), exigidas na 

habilitação deste certame; 

9.1.20 Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as exigências e 

qualidades técnicas pertinentes. 

9.1.21 Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver atendendo a 
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contento a fiscalização do Município, a justificativa deverá ser registrada no 

Diário de Obra. 

9.1.22 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência 

Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho; 

9.1.23 Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a ocorrência de 

qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos 

serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as 

medidas para corrigir tal situação; 

9.1.24 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações 

financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços; 

9.1.25 Encaminhar à Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de 

produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos 

informativos relativos aos serviços executados; 

9.1.26 Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à 

fiscalização, mantendo em perfeitas condições, a critério desta, escadas, 

elevadores, andaimes e outros dispositivos necessários à vistoria da obra; 

9.1.27 Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, conforme 

modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das observações e 

interpelações da Fiscalização e nele registrando, obrigatoriamente, as 

condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços, as falhas 

nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as consultas à 

Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas, os acidentes 

de trabalho, as respostas às interpelações da Fiscalização e a eventual 

escassez de material que resulte em dificuldades para execução dos serviços 

em tempo hábil; 
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9.1.28 Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, 

evitando choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar na 

obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou 

chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o 

momento de sua utilização; 

9.1.29 Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos materiais 

a utilizar, que uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do mostruário oficial 

dos serviços para fins de confrontá-lo com partidas de fornecimento; 

9.1.30 Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais não 

especificados ou rejeitados pela Fiscalização; 

9.1.31 Transportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais 

aproveitáveis provenientes de remoções e dele retirar os materiais inservíveis, 

às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a 

menos que especificado em contrário 

9.1.32 Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, 

cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Município. 

9.1.33 Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização 

dos serviços depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de 

abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de telefonia e 

saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovação seja obtida em tempo 

hábil, para não atrasar o início de utilização, que deverá coincidir com a 

entrega do serviço, cabendo-lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes e 

aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas 
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entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e 

emolumentos correspondentes; 

9.1.34 Seguir o cronograma físico-financeiro de execução da obra, se 

responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de 

planejamento, materiais ou equipamentos da contratada; 

9.1.35 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, 

seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros; 

9.1.36 Todos os danos causados às instalações, revestimentos, 

pavimentações etc., em conseqüência das obras ou por necessidade delas, 

serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para a contratante. Na execução dos reparos serão 

usados materiais de qualidade reconhecida; 

9.1.37 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 

decorrentes de danos, seja por culpa própria ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 

venham a serem exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

procedimento licitatório a ser realizado pela CONTRATANTE;  

9.1.38 Responsabilizar-se por todo acidente ou incidente no transcorrer dos 

serviços, acarretando danos pessoais ou materiais. O Contratante não 

assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e 

nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem; 

9.1.39 Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responder, nos 
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termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 

material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como 

de terceiros, durante a execução dos serviços; 

9.1.40 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços 

contratados, no desempenho de suas funções referente à prestação de 

serviços, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, ficando, 

ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício; 

9.1.41 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos nos itens anteriores não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

9.1.42 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo 

às reclamações formuladas; 

9.1.43 Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços; 

9.1.44 Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a 

proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, bem assim, 

vigência da garantia à execução; 

9.1.45 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
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9.1.46 Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade (assim 

entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes 

gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

especificações da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material 

improvisado em substituição ao especificado, assim como não se admite 

adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em 

substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas; 

9.1.47 Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do 

produto; 

9.1.48 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em 

substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo 

de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico 

idôneo, a critério do contratante; 

9.1.49 Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de 

pessoas ligadas à atividade da contratada, observadas as leis em vigor. 

Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes 

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais 

aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e aproximação de pedestres. 

Apresentar à fiscalização a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), que 

será apreciada pela fiscalização, juntamente com a coordenação de obra e sua 

segurança do trabalho; 

9.1.50 Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais 

luminosos de advertência ou orientação, durante o dia e à noite; 

9.1.51 Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe foram 

adjudicados obrigando-se dentro do período de 5 (cinco) anos, de acordo com 
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o artigo 140, §6° da Lei Federal 14.133/2021 contados a partir da data de 

entrega de seus trabalhos; 

9.1.52 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.53 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078, de 

1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital de licitação e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.54 A aprovação por parte da Fiscalização ou da Contratante de detalhes 

elaborados pela Contratada não a exime de responsabilidade por erros ou 

falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a 

Contratada acionar a Fiscalização, a qual determinará o que julgar mais 

indicado, comunicando à Contratada a solução adotada; 

9.1.55 Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais haja 

dúvidas, caberá à Contratada apresentar detalhes executivos, que serão 

submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, sem 

ônus para a Contratante; 

9.1.56 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual; 

9.1.57 Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e 

devidamente qualificada, responsabilizando-se pelo cumprimento da legislação 

dos salários-mínimos profissionais de cada categoria e dos Acordos Coletivos 

de Trabalho ou legislação específica; 
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9.1.58 A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados 

realizem pessoal e diretamente os serviços do objeto contratual; 

9.1.59 Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de materiais 

junto ao local dos trabalhos; 

9.1.60 Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros por 

falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos 

equipamentos; 

9.1.61 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.62 Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao 

público estando à mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos 

definidos pela CONTRATANTE; 

9.1.63 O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de duração do 

processo executivo, que se estende até a conclusão das obras/serviços 

contratados, caracterizado seu término pela expedição do “Termo de 

Recebimento Provisório da Obra”, emitido pela Secretaria Municipal de Obras 

de Santa Luzia/MG. 

9.1.64 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:  

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

Administração;  
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b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

c) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;  

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei;  

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

9.1.65 Responsabilidades sobre o canteiro de obras: 

a) a localização, operação e manutenção do escritório local serão 

submetidas à aprovação prévia da Fiscalização; 

b) a contratada será responsável pela ordem e segurança no canteiro de 

obras, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização 

necessária; 

c) a contratada deverá tomar todas as providências cabíveis para a 

proteção da obra e segurança do público; 

d) caberá à Contratada a manutenção das construções, instalações e 

canteiro de obras até o final da obra; 
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e) após o término das obras e antes do pagamento final contratual, a 

Contratada removerá todas as construções provisórias com exceção das de 

propriedade de outros, e as que a Fiscalização determinar e efetuará a limpeza 

final de toda a área. 

9.1.66 Responsabilidades sobre os equipamentos: 

a) empregar em número suficiente equipamentos para a execução dos 

trabalhos dentro dos prazos previstos no cronograma da execução; 

b) dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas 

em reparo ou deficientes; 

c) A relação do equipamento principal deverá ser aprovada previamente 

no início da obra pela Fiscalização. O transporte do equipamento à obra, bem 

como sua remoção para eventuais consertos ou sua remoção definitiva da 

obra, correrá às expensas da contratada. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
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registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 

regras constantes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à 

execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025 
 

   
  P á g i n a 140 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Concorrência - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br 
 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas;e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

OU 

13.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.7 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.8 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
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artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

13.8.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3 Indenizações e multas. 

13.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

031 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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005 – GERÊNCIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO 

12.365.2087.1008 - CONSTR., AMPL., REFORMA E CONSERV. EQUIP. ENS. 

INFANTIL 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso Federal (Repasse):  

FONTE 1570 / FICHA 2190 

Valor: R$ 9.327.093,30 (nove milhões, trezentos e vinte e sete mil, noventa e 

três reais e trinta centavos). 

Recurso Próprio (Contrapartida):  

FONTE 1500 / FICHA 868 

Valor: R$3.662.553,39 (três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, 

quinhentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove centavos). 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia-MG para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Santa Luzia, xxx dexxxxxx  de 2025. 

_________________________ 

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

_________________________ 

HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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_________________________ 

xxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 
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A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA, sob as penas da lei, 
que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e 
seguintes da CLT.  

 

 

 

 

Santa Luzia/MG, xx/xx/2025  

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 90030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20162/2025 
 

   
  P á g i n a 149 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Concorrência - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  

 

 

PROCESSO Nº xxxxxxx/2025 

 

 

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou os produtos 
são fornecidos por empresas que comprovam cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade expressas na 
legislação pertinente, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, em consonância com o artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Santa Luzia/MG, xx/xx/2025  

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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